
De: Renan C. - AP-LIC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  30/01/2026 às 16:08:40

 

Prezado Coordenador Clevailton Dos Santos Brito - AP-COMP

Recebemos no e-mail um pedido de esclarecimento referente aos valores dos itens 9 e 10.

Segue em anexo. Solicitamos a análise do setor e elaboração da resposta para encaminharmos à empresa.

Atenciosamente,

_

Renan de Barros Cordeiro 

Assistente Administrativo

Anexos:

Pedido_de_Esclarecimento_RENOVA_3.pdf
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Licitação Aguas do pantanal <licitacaoaguasdopantanal@gmail.com>

Esclarecimento técnico - material da carcaça dos hidrômetros | Pregão nº
01/2026 - Itens 9 e 10

comercial2@renovamedicao.com.br <comercial2@renovamedicao.com.br> 30 de janeiro de 2026 às 13:31

Para: licitacaoaguasdopantanal@gmail.com

Cc: licitacao <licitacao@renovamedicao.com.br>

Prezados, boa tarde!

Ainda sobre os itens 09 e 10, nota-se que o preço de referência dos mesmos se encontra muito abaixo do valor

de mercado, poderia nos fornecer a planilha de custos bem como os orçamentos que fizeram chegar a esse

preço?

Atenciosamente,

Gmail - Esclarecimento técnico - material da carcaça dos hidrômetros ... https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=1c484435eb&view=pt&search=...

1 of 1 30/01/2026, 15:05
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De: Clevailton B. - AP-COMP

Para: AP-LIC - Comissão Permanente de Contratação  - A/C Renan C.

Data:  30/01/2026 às 17:01:24

 

Prezado,

Segue resposta de esclarecimento, e cotações realizadas.

Att. 

_

Clevailton Dos Santos Brito 

Coordenador de Compras

Anexos:

cotacao_LEENAI_item_9.pdf

cotacao_saga_item_9.pdf

cotacoes_2__MATTOS_ITEM_10.pdf

cotacoes_3__CONSTRUFER_ITEM_10.pdf

cotacoes_3__CONTRUFER_ITEM_9.pdf

cotacoes_3__IGOR_FERNANDO_ITEM_9.pdf

cotacoes_HIDROSAF_ITEM_10.pdf

resposta_ao_pedido_de_esclarecimento.pdf
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SANEAMENTO BASICOCONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO

BASICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Termo Nº 000057/2025

Empresa:  LEENIA METALURGIA E SOLUCOES INTELIGENTES LTDA EPP

CNPJ:  29.962.319/0001-80
Endereço:  AVENIDA GOVERNADOR MAGALHAES PINTO, 7312 - JARDIM PRIMAVERA - MONTES CLAROS - MG - CEP:
39404884

Processo: 000054 / 2025
Pregão Eletrônico Nº 000012/2025

Aos 18/11/2025, a empresa LEENIA METALURGIA E SOLUCOES INTELIGENTES LTDA EPP, procedeu com a
assinatura da presente Ata de Registro de Preços em decorrência do resultado final do modalidade de licitação nº
Pregão Eletrônico Nº 000012/2025.
Sendo assim, e conforme o edital, a empresa acima referida concorda expressamente em assinar a presente ata,
comprometendo-se a manter registrado junto a este CONSÓRCIO - CISABES, pelo prazo de 12(doze) meses, os
preços abaixo descritos para os produtos respectivos.
Por essa razão, a empresa declarada, sob as penas da lei, que, quando for regularmente convocada para o
fornecimento de quaisquer dos produtos pelos preços registrados, o fará de acordo com as condições previstas no
edital de licitação respectivo e nesta Ata.
Em nada mais havendo, lavrou-se a presente ata, a qual vai lida e assinada pelo representante legal da empresa e
pelos integrantes da  CPL do CISABES – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DO
ESPÍRITO SANTO abaixo nominados.

Código Especificação Marca Valor TotalQuantidade Val Unit

Lote 00048 - LOTE 48

00002098

HIDRÔMETRO UNIJATO TRANSMISSÃO MAGNÉTICA CL-B VAZÃO
MÁXIMA 3M3/H X 1/2” destinado à medição de água fria, com vazão
permanente (q3) de 2,5 m³/h, range de medição (r) igual a 80, diâmetro
nominal de 15 mm e comprimento padrão de 115 mm, conforme abnt nbr
8194. possui classe metrológica b, transmissão magnética com blindagem
que evita a ação de campos magnéticos externos, cúpula com carcaça
metálica de alta resistência às intempéries e impactos, e relojoaria plana e
fixa. o equipamento deve dispor de sistema de lacração inviolável, ser
fornecido com laudo de calibração de fabricação individual e laudo de
inspeção por amostragem de cada lote emitido por laboratório acreditado
pelo inmetro. a garantia mínima é de 2 (dois) anos contra defeitos de
fabricação. o hidrômetro atende integralmente à portaria inmetro nº
155/2022, à abnt nbr 8194 e demais normas vigentes aplicáveis no brasil.
PÇ Leenia

Leenia 328.770,005.620,000 58,50

328.770,00Valor Total do Lote:

LEENIA METALURGIA E SOLUCOES
INTELIGENTES LTDA EPP

LICITANTE

PAULO HENRIQUE TRAVISANI
DIRETOR EXECUTIVO CISABES

HIDRÔMETRO UNIJATO TRANSMISSÃO MAGNÉTICA CL-B VAZÃO
MÁXIMA 3M3/H X 1/2” destinado à medição de água fria, com vazão
permanente (q3) de 2,5 m³/h, range de medição (r) igual a 80, diâmetro
nominal de 15 mm e comprimento padrão de 115 mm, conforme abnt nbr
8194. possui classe metrológica b, transmissão magnética com blindagem
que evita a ação de campos magnéticos externos, cúpula com carcaça
metálica de alta resistência às intempéries e impactos, e relojoaria plana e 5.620,000 Leenia 58,50 328.770,00fixa. o equipamento deve dispor de sistema de lacração inviolável, ser
fornecido com laudo de calibração de fabricação individual e laudo de
inspeção por amostragem de cada lote emitido por laboratório acreditado
pelo inmetro. a garantia mínima é de 2 (dois) anos contra defeitos de
fabricação. o hidrômetro atende integralmente à portaria inmetro nº
155/2022, à abnt nbr 8194 e demais normas vigentes aplicáveis no brasil.
PÇ Leenia
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2025 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 
PROCESSO: 04/2025 
TIPO: MENOR PREÇO / UNITÁRIO  
SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 
 
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Guarita-MT, por intermédio do Diretor Administrativo, 
CNPJ nº 00.274.036/0001-63, situada na Avenida Dos Migrantes, Travessa Stº Antonio, SNº, Centro, 
Nova Guarita-MT - CEP: 78508-000, neste ato representada pelo Diretor Alexandre Souza, divorciado, 
portador da cédula de identidade RG n.º 23 *****-1 SSP/MT e inscrito no CPF sob o n.º 830.***.***-04, 
domiciliado em Nova Guarita – MT doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a 
presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, dos produtos apresentados pela empresa 
MATTOS CONEXÕES E SOLUÇÕES LTDA, portadora do CNPJ/MF sob o nº 41.062.521/0001-50, 
localizada na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, neste ato, representada pelo Sr. (a) Osmar 
Batista de Mattos devidamente qualificado nos autos de processo licitatório, classificada em primeiro 
lugar, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, o qual se constitui em documento 
vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, II, 78, IV, e 82 a 86 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 19/2023 (sistema de registro de 
preços), segundo as cláusulas e condições seguintes: 
 
1. OBJETO 

 
1.2. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais hidráulicos, elétricos, equipamentos de laboratório e EPIs para atender as demandas 
Serviço Autônomo de água e Esgoto de Nova Guarita – MT, especificados no Termo de Referência, 
anexo I do edital de Licitação, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham  sido registrados, independentemente de transcrição. 

 
2. ÓRGÃOS GERENCIADOR 

 

2.1.   O ÓRGÃO GERENCIADOR da presente Ata de Registro de Preço - ARP será o Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Nova Guarita - MT, já identificada no preâmbulo. 
 
3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedores) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

 
Item 

       
Qtd
e 

Valor 
Unitário 

Valor 
total 

Especificação Marca Mo
del

un 
    

5 ANEL DE BORRACHA ¾ -PARA TUBETE PLASMAB  UN 500 R$ 0,15 R$ 75,00 

39 HIDROMETRO UNIJATO ¾ 1,5 M³/H – 3,0M³/H – RELOJOARIA 

INCLINADA 

AKVOMETER  UN 100 R$ 73,00 R$ 7.300,00 

 

Total do vencedor:  R$ 7.375,00 (Sete mil e trezentos e setenta e cinco reais) 

  

3.2. O fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente ARP, nos 
exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as 
especificações do objeto registrado, integrando e complementado a presente ARP, além do Termo de 
Referência, proposta comercial apresentada, independente de transcrição, e que devem ser totalmente 
observados e cumpridos todas as condições gerais de execução do objeto; 
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4. VIGÊNCIA DA ARP  
 

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado por igual período, tendo o 
quantitativo renovado nas quantidades originarias, nos termos permitidos no art. 84 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021 e Decreto Municipal 19.2023, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

4.2. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 
vantajosidade dos preços. 

4.3. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado 
pelas partes nos autos de gestão da ARP. 

4.4. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos meios oficiais de publicação 
e divulgação. 
 
5. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO MATERIAL 
 

5.1. O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento 
e/ou Requisição, sem custo adicional, sob pena de responsabilização; 

5.2. O recebimento será feito (art. 140, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021): 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais (art. 140, 
II, “a”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); e 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais (art. 140, II, “b”, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021). 

5.3. Os materiais serão rejeitados, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, seus Anexos e 
proposta vencedora. 
5.4. A entrega dos materiais, objeto deste Edital, deverá ser acompanhado e fiscalizado(com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais) por intermédio do órgão 
requisitante, Fiscal do Contrato/Ata de Registro de Preço e/ou da Secretaria Municipal de Administração; 
 
5.5. Os materiais, objeto deste Edital, serão acompanhados e fiscalizados por intermédio da 
Administração, Fiscal da ata de registro de preço e do Contrato designado por portaria e pelo órgão 
requisitante. 
 
6. VINCULOS DA ARP 
 

6.1.  A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições. 
O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento das 
obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo 
cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas Edital de 
Licitação do Pregão Eletrônico nº 02/2025 
 
7. ADESÃO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÃO PARTICIPANTE 
 

7.1.   Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, 
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão 
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º,  da Lei Federal nº 
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14.133, de 2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

 

 
8. VEDAÇÃO E ACRÉSCIMOS DE QUANTITATIVOS 

8.1.   É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Incube ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto  de Nova Guarita: 
 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
as especificações previstas neste edital e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

d) Realizar o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos produtos Contratados, 
notificando, por escrito o executor das falhas que porventura ocorram, fixando prazo 
para sua correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de 
responsabilidade do contratado. 

 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento dos 

materiais, no prazo, forma e condições estabelecidos neste edital e seus anexos; 

f) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

 
g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, bem como 

atestar a nota fiscal/fatura após o fornecimento dos produtos, objeto desta licitação, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

 
h) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento dos produtos que 

venham a ser solicitados pela fornecedora; 
 

i) Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou 
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos 
autorizados, valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais 
condições de adesão; 

j) Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de 
preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, 
bem como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP; 

k) Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao 
descumprimento das obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações 
realizadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

l) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste edital e seus anexos; 

m) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução    da    contratação,    ressalvados    os    requerimentos    manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste, nos termos do art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

9.2. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir sobre qualquer requerimento do Contratado, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 
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9.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com  
terceiros,  ainda que vinculados à execução da contratação, bem  como  por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

10.1. Incumbe à Fornecedora: 
a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e 

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta; 
b) Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, 

evitando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos 
daqueles para os quais solicitou participação no certame; 

c) Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e 
prazos fixados no Termo de Referência integrante da presente ARP, como também na sua 
respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de 
fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante 
ou superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à 
contratante; 

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos  decorrentes do objeto,  de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990); 

e) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

f) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

g) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos, incorreções 
ou que estejam em desacordo com o especificado neste edital e na proposta adjudicada; 

h) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

i) Entregar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda estadual e municipal do domicílio ou sede do Contratado, além das certidões 
federais que não estejam sendo emitidas pela rede mundial de computadores; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja  inadimplência  não  transfere  a  responsabilidade  ao  contratante  e  não  poderá 
onerar o objeto do contrato; 

k) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

m) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º  14.133, de 
2021); 
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n) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, caso solicitado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, “d”, da Lei Federal nº  14.133, de 
2021. 

p) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

q) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº  
13.709, de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 

r) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
11. DO PAGAMENTO 

 

11.1. O pagamento, será  efetuado até  o 30º (trigésimo) dia,  a partir  do recebimento definitivo do 
objeto contratado, com a emissão de ordem bancária para o crédito em conta corrente da 
contratada, observada a ordem cronológica estabelecida no art. 141 da Lei Federal nº  14.133, de 2021 e 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 21/2023, e estará sujeito à retenção na fonte de tributos e 
contribuições sociais de acordo com os normativos legais vigentes. 

11.2. O CNPJ constante da Nota Fiscal e/ou DANFE (Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica) 
deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho. 

11.3. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/fatura com CNPJ idêntico ao 
apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no instrumento 
contratual/ARP; 

11.4. Havendo erro nos documentos hábeis de cobrança ou circunstâncias que impeçam o pagamento, 
aqueles serão devolvidos e o pagamento ficará pendente até que a Ganhadora providencie as medidas 
saneadoras. Neste caso, o prazo para pagamento iniciará após a regularização, sem ônus para a 
Administração. 

11.5. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento sem que isso 
gere direito a qualquer compensação. 
 
12. CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES 
 

12.1. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a presente 
ARP, CADASTRO RESERVA de licitante (es) interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do 
registro de preços, havendo CANCELAMENTO da ARP e segundo a ordem de classificação final no 
certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, VII, e §  5º, VI, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

12.2. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do titular, 
obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a ORDEM 
DE CLASSIFICAÇÃO. 
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12.3. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação 
do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua 
proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame. 

 

12.4. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular da 
presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior. 

12.5. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP 
ser republicada para fins de eficácia. 
 
13. PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 
 

13.1.  A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento 
e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas, bem 
como, em forma de extrato, no (Jornal Eletrônico Oficial dos Municípios de Mato Grosso (AMM-MT). 
Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante sua 
vigência, no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet (https://www.saaenovaguarita.com.br) inclusive 
com a íntegra da ARP e alterações posteriores 
 
14. ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

14.1.  Salvo negociação entre o órgão gerenciador e o(s) fornecedor(es), os preços registrados serão 
REAJUSTADOS automaticamente, para mais ou para menos, com base na variação anual do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou 
outro índice que venha a sucedê-lo, desde que decorridos 12 (doze) meses, contados da assinatura da 
ARP, de acordo com a seguinte fórmula: 

PR = PI x IR 

Onde: 

PR = Preço reajustado 

PI = Preço inicial da Ata de Registro de Preços 

IR = Índice de reajuste 

14.2. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia ao reajuste 
previsto antes da formalização da prorrogação, cabendo à Administração decidir sobre o interesse na 
prorrogação em caso de reajuste. 

14.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado 
desequilíbrio econômico-financeiro ocorrida no mercado, para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação 
tal como pactuado, deverá ser formulado durante a vigência da presente Ata e antes de eventual 
prorrogação. 

14.4. Do mesmo modo, à Administração pode solicitar a REVISÃO dos preços registrados em caso de 
desequilíbrio econômico-financeiro em seu desfavor. 

14.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

14.6. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da álea 
econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação 
inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei  Federal nº 14.133, de 2021, e 
nos seguintes casos: 

a) Ausência de comprovação da elevação dos encargos do particular; 

b) Ocorrência de evento antes da formulação das propostas; 
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c) Ausência  de  vínculo  de  causalidade  entre  o  evento  ocorrido  e  a  majoração  dos 
encargos do fornecedor; 

d) Culpa do fornecedor pela majoração dos seus encargos (o que inclui a previsibilidade da 
ocorrência do evento). 

14.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável, mantendo-se hígidas e 
vigentes as contratações já formalizadas ou solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados 
pelo requerido desequilíbrio de preços de mercado. 

14.8. Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo ITEM/GRUPO, 
o órgão gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceita(m) manter seu(s) preço(s) registrado(s). 

14.9. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 11 desta 
ARP. 
 
15. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

c) Não aceitar manter seu preço registrado 
d) Sofrer sanção prevista no inciso III do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de  2021, 

aplicada por qualquer órgão da União Federal (art. 156, § 4º, da Lei Federal nº  14.133, de 
2021); ou 

e) Sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de  
2021, no caso de declaração de inidoneidade para contratar com a Administração 
Pública. 

15.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156  da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

15.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

15.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

15.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

a) Por razão de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

 
16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 
 

16.1. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão 
sujeitas às sanções administrativas previstas no edital a que se vincula esta ata, sem prejuízo de 
outras previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem 
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com as seguintes penalidades: 

I - Advertência; 
II – Multa de; 

I – 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta inteiros por cento), sobre 
o valor total do(s) produto(s), pelo atraso na entrega; 
II – 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta inteiros por cento), 
sobre o valor total do(s) serviços, pelo atraso na execução dos serviços; 
III – 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta inteiros por cento) 
sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura respectiva pela execução do serviço em desacordo com as 
especificações técnicas deste contrato; 
IV - 1% (um inteiro por cento) ao dia, limitado a 30% (trinta inteiros por cento), sobre o valor 
total do valor da garantia, pelo atraso na apresentação da garantia contratual, em caso de 
obrigação de apresentação da mesma; 

III - Impedimento de licitar e contratar com o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Guarita – 
MT, pelo prazo máximo de até 3 (três) anos. 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

16.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos materiais, a Administração 
poderá aplicar a vencedora as sanções Administrativas previstas. 

16.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.5. O processamento das penalidades seguirá os ditames da Lei Federal nº 14.133, de 2021e 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 31/2023. 
16.6. Qualquer forma de esclarecimento as notificações, resposta, justificativa, Defesa Administrativa 
ou outros que se fizerem necessários, deverão ser entregues, devidamente instruídas contendo a 
identificação da empresa, Assinatura, Razão Social , Telefone para contato, sob protocolo no Departamento 
de Licitações junto a pregoeira e Equipe de Apoio do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova 
Guarita/MT ou pelo endereço eletrônico  saaeguarita@hotmail.com . 

16.7. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele firmados 
em decorrência do presente registro de preços. 

16.8. A recusa da licitante vencedora em assinar a ata de registro de preços ou a aceitar a nota de 
empenho respectiva no prazo estabelecido pela Administração será considerada como inexecução total 
da obrigação assumida, ensejando a aplicação das sanções previstas em lei e neste Edital. 

16.9. As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado do trânsito em julgado da aplicação da sanção, nos termos do art. 161  da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 
 
 
17. CANCELAMENTO E RESCISÃO DA ARP 
 

17.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) Não houve acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos 
casos de comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme 
regras previstas nesta ARP, na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

b) Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem 
como haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas 
nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
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aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

c) Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente 
justificadas. 

17.2. O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, observada a gravidade da conduta e os reflexos em relação  ao  interesse 
público, quando o titular do registro: 

a) Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 

b) Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo 
estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade 
Contratante; 

c) Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base 
neste ARP; 

d) Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 (trinta) dias corridos; ou 

e) Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou no  art. 
87, III ou IV, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº  10.520, de 
2002. 

17.3. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser  
formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado da autoridade 
competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de cancelamento/revogação 
assinado pelas partes interessadas. 

17.4. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de 
sanção administrativa ao titular do registro. 

17.5. O cancelamento/revogação do registro na hipótese do fornecedor recusar-se a retirar e assinar a 
nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, não poderá ser aceita em prejuízo ao 
interesse público. 

17.6. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 

17.7. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 
responsabilidade e aplicação de sanções  administrativas em face do titular  do registro. 

 
 
18. CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
18.1.  A despesa decorrente do fornecimento objeto deste pregão correrá à conta dos créditos 
orçamentários consignados ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Guarita / MT, para o Exercício 
de 2025, na Ação Orçamentária: 

CÓD. 5 - 08.001.17.512.0004.2.007- 3390.30.00.00.00 
Fonte de recurso: 1501.0000000 – Outros Recursos não vinculados 
 
19. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

19.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei Federal nº 14.133, de 2021 e pelo Decreto Municipal nº 26, de 2023. 
 
 
20. DO FORUM 
 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova do Norte/MT, Justiça Estadual, com a 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
controvérsias oriundas desta licitação, que não puderem ser solucionadas administrativamente. 
20.2. E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes 
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assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, perante as testemunhas 
signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais. 
 
 
 

Nova Guarita – MT,  22  de outubro de 2025. 
 

 
 
 

 
ALEXANDRE SOUZA 

              Diretor Administrativo 

            CONTRATANTE 
 
 
 
 

MATTOS CONEXÕES E SOLUÇÕES LTDA 
CNPJ:  41.062.521/0001-50 

CONTRATADA 
 
 
 

Testemunhas: 
Nome      
CPF:   

 

Nome      

CPF:   
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2025 Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de materiais hidráulicos (tubos, conexões, torneiras, registros, válvulas, caixas d’água, 
bombas e demais itens correlatos), destinados a atender às necessidades da Administração 
Pública Municipal, especialmente nas ações de manutenção, reparo, conservação e expansão da 
rede de abastecimento de água, esgotamento sanitário, prédios públicos, escolas, unidades de 
saúde e demais dependências vinculadas à municipalidade. 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 – REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4562/2025 

Pelo presente instrumento, O município de Campinápolis-MT, por intermédio da Prefeitura Municipal, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.965.152/0001-29 - com Sede na Avenida Benônico José Lourenço nº. 
2.170 – Setor União, Campinápolis/MT, CEP 78.630-000, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal Sr. Jeovan Faria, brasileiro, casado, empresário, inscrito na CI/RG nº. 972265 SSP/MT e o 
CPF sob nº. 593.631.421-91, residente e domiciliado na Rua Vereador Amélio Ribeiro nº 1.300 – Setor 
Antônio Pedro, CEP 78.630-000, neste município de Campinápolis - MT e, de outro lado, a empresa 
CONSTRUFER MAQUINAS CONSTRUCOES FERRAMENTAS E EPI S LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n° 37.853.101/0001-15, Inscrição Estadual nº 13.825.139-8, estabelecida na Avenida Manoel José de 
Arruda, nº 1700, Quadra 10, Anexo B, Bairro Praeiro, CEP: 78.070-500, Cuiabá-MT, representada 
neste ato pelo seu Representante Legal, Sr. THIAGO FREITAS DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, 
empresário, portador do RG n.º 16081293 SSP/MT, inscrito no CPF sob n.º 027.911.441-96, residente 
e domiciliado na Rua Pascoal, nº 211, Bairro Praeirinho, CEP: 78.070-590, Cuiabá-MT, tendo em vista 
o Pregão Eletrônico nº 013/2025, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS, nos termos da Lei n. 
14.133/2021, Lei Complementar n. 123/06, Decreto Municipal n. 4.365/2024 e, subsidiariamente, 
podendo, de modo supletivo, na execução da contratação, serem aplicados os Princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, em especial, as Lei n. 8.078/90 e n. 
13.655/18 e demais legislações complementares para a eventual aquisição do objeto a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 Constitui objeto da presente Licitação Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais hidráulicos (tubos, conexões, torneiras, registros, válvulas, caixas d’água, bombas e 
demais itens correlatos), destinados a atender às necessidades da Administração Pública 
Municipal, especialmente nas ações de manutenção, reparo, conservação e expansão da rede 
de abastecimento de água, esgotamento sanitário, prédios públicos, escolas, unidades de saúde 
e demais dependências vinculadas à municipalidade, conforme especificações técnicas, 
condições e quantitativos constantes neste Edital e seus Anexos. 

1.2 Os preços, a quantidades e as especificações dos itens registrados nesta Ata, encontram-se 
indicados na tabela DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.3 DETALHAMENTO DO OBJETO: 
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CONSTRUFER MAQUINAS CONSTRUCOES FERRAMENTAS E EPI S LTDA 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 

112831 TE PBA 140MM COM REDUÇAO 60 MM COM BOLSA 
E ANEL un 2,0000 R$ 300,00 R$ 600,00 

113637 

HIDRÔMETRO UNIJATO, CLASSE B:  PARA MEDIÇÃO 
DE ÁGUA EM REDES RESIDENCIAIS. CORPO EM 
LATÃO, RELOJOARIA SECA, PRÉ-EQUIPADO PARA 
TELEMETRIA. CONEXÕES ROSCADAS 3/4" (DN20). 
VAZÃO NOMINAL: 1,5 M³/H; MÁXIMA: 3,0 M³/H. 
ATENDE ÀS NORMAS ABNT NBR 8133 E NBR NM 
213, COM ALTA PRECISÃO E DURABILIDADE.  

un 1500,0000 R$ 89,00 R$ 133.500,00 

83343 TE PBA C/ BOLSA E ANEL DE 60MM un 16,0000 R$ 40,00 R$ 640,00 

Valor Total: R$ 134.740,00 

 
Dar-se-á a essa Ata de Registro de Preços a importância global de R$ 134.740,00 (Cento e trinta e 
quatro mil e setecentos e quarenta reais). 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1 A vigência da Ata será de 12 (Doze) meses, podendo ser prorrogada uma vez, por igual período, 
desde que comprovado a vantajosidade dos preços registrados. 

2.2  Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 
vencimento. 

2.3  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, bem como 
a renovação de suas quantidades quando de eventual prorrogação da vigência. 

2.4  A Administração não poderá contratar o objeto deste instrumento quando o fornecedor tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade, suspensão temporária ou impedimento de 
licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

  
3.1 A Administração elaborará pesquisa de mercado, mediante provocação do fiscal da ata de registro 

de preços, a cada 180 (cento e oitenta) dias, a fim de ratificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

3.2 De posse da pesquisa realizada, o fiscal deverá encaminhar seu resultado ao órgão gerenciador 
seja para ratificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata ou notificar o fornecedor para 
rever os preços registrados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado. 

3.3 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado verso os preços registrados, cabendo à Administração, através do órgão 
gerenciador, convocar o fornecedor para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

3.4 Caso o fornecedor não aceitar a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, cabendo a 
Administração convocar, dentro da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

3.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
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puder cumprir o compromisso, é facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a 
revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado 
elevação relevante nos preços praticados no mercado. 

3.6 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 
fornecedor da Ata de Registro de Preços, cabendo ao órgão gerenciador, a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 

3.7 Se o fornecedor não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato 
superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a 
cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata  de Registro de Preços,  sob  pena  de 
cancelamento do  

registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei 
e no edital. 

3.8 Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que 
prejudique o cumprimento da ata, a Administração Pública poderá efetuar a revisão do preço 
registrado no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados 
pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado para a 
garantia do equilíbrio econômico-financeiro. 

3.9 Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Administração, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

3.10 Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador da ata poderá 
convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação original da licitação, para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, pelo valor da contraproposta apresentada 
pela Administração. 

3.11 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

3.12 Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro dos preços registrados, passarão por análise 
contábil e jurídica do órgão gerenciador, cabendo à autoridade competente para a homologação da 
licitação para registro de preços a decisão sobre o pedido. 

3.13 Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro será registrado por aditamento à Ata 
de Registro de Preços. 

3.14 O registro do fornecedor será cancelado, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
quando: 
a)descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b)não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c)não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 
d)sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

3.15 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, 
devidamente comprovados e justificados. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

4.1 O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de CAMPINÁPOLIS/MT, por meio de sua 
Secretaria solicitante, devendo ser observado o aspecto operacional e jurídico. 
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CLÁUSULA QUINTA – PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

5.1 O prazo de entrega dos produtos é de 30 (Trinta) dias, contados do recebimento da nota de 
autorização de despesa, em remessa única. 
5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência a contar do recebimento da nota de 
autorização de despesa, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 
5.3 Os produtos devera ser entregues no endereço citado na ordem de fornecimento, das 07:00h 

às 11:00h e das 13:00h às 17:00h. 
5.4 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

5.5 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.6 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 

5.7 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

5.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA – PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 

6.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, será encaminhada para 
liquidação. 

6.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
a)O prazo de validade; 
b)A data da emissão; 
c)Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d)O período respectivo de execução do contrato; 
e)O valor a pagar; e 
f)Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 

6.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

6.5 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
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6.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

6.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela extinção do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

6.9 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 

6.10 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice INPC (ÍNDICE NACIONAL PREÇOS AO CONSUMIDOR) de correção 
monetária. 

6.11 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

6.12 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
  

7.1 São obrigações da Administração Pública: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor contratado, de acordo 

com este instrumento; 
b) Receber e acompanhar a entrega dos itens solicitados, nos prazos e condições estabelecidas 

no presente instrumento; 
c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes neste instrumento, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
d) O recebimento provisório dar-se-á pelo responsável da Secretaria solicitante, no ato da entrega 

do bem e da nota fiscal pela adjudicatária, sendo que este recebimento não implica a sua aceitação; 
e) O recebimento definitivo dar-se-á após a verificação do cumprimento das especificações do 

bem, nos termos do presente edital, no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 
f) Comunicar o fornecedor contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, no total ou em parte, às suas expensas; 
g) Gerenciar a presente ata de registro de preço e autorizar adesão quando for o caso. 
h) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor contratado, por meio de 

servidor especialmente designado; 
i) Efetuar o pagamento ao fornecedor contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos; 
j) Aplicar ao fornecedor contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento; 
k) Notificar os emitentes das garantias contratuais, quando for o caso, quanto ao início de 

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a 
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terceiros em decorrência de seus atos, seja por meio de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

m) São obrigações do fornecedor contratado: Cumprir todas as obrigações constantes neste 
instrumento, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

n) Efetuar a entrega dos itens em perfeitas condições, nas embalagens originais, sem furos, 
rasgos, amassados, trincado ou quebrados, ou seja, sem qualquer tipo de avaria, contendo marca e 
demais informações pertinentes conforme especificações; 

o) Responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos contraídos com 
terceiros, para a execução deste instrumento, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que sejam as rubricas, a elas não se 
vinculando o CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo sob o fundamento de solidariedade; 

p) Será responsável pelo fornecimento dos bens dentro dos padrões adequados de qualidade e 
segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os direitos inerentes à 
qualidade de consumidor ao Contratante; 

q) A adjudicatária será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e 
comercial; 

r) Obrigar-se-á em um prazo máximo de 72 (Setenta e duas) horas contados da entrega do 
produto, solucionar quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos 
mesmos se por ventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação 
esteja devidamente documentada pela unidade e descartadas o uso inadequado; 

s) Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento e quaisquer 
outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão 
por conta exclusivos da contratada; 

t) O fornecedor terá que apresentar a Nota Fiscal no ato da entrega para conferência e 
acompanhada de cópia da autorização de fornecimento, certidão estadual, federal e municipal, 
trabalhista e de regularidade de FGTS, obedecendo rigorosamente conforme exigido; 

u) O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita 
qualidade do bem fornecido; 

v) Os itens deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do 
Código de Defesa do Consumidor e atenderem as normas de segurança previstas em lei. 

w) O prazo de garantia será contado a partir da data de emissão da nota fiscal de venda dos 
produtos, todos os produtos deverão possuir no mínimo garantia de 12 (doze) meses, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor; 

x) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 
y) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
z) Comunicar à Administração Pública Municipal, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação. 

aa) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autoridade superior (art. 137, II, da 
Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

bb) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

cc) Manter as mesmas condições de habilitação constantes no presente instrumento; 
dd) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da Ata de Registro de Preços; 
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ee) Responsabilizar-se por todas as despesas quanto ao envio dos itens para troca, no caso dos 
referidos não atenderem as especificações; 

ff) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 

gg) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 
Registro de Preços e ou contrato; 

hh) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
8.1 As despesas necessárias para execução do objeto desta ata de registro de preços serão cobertas 

com recursos provenientes das dotações orçamentárias de cada órgão ou entidade participante. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
09.002.17.512.0001.2017.3.3.90.1.500.0000000 – RED. 119 

 
CLÁUSULA NONA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

9.1 Fica autorizada a adesão a esta ata de registro de preços por outros órgãos ou entidades das 
Administrações Públicas Municipais, nos termos do §3º, do art. 86 da Lei 14.133/2021 e Decreto 
Municipal nº 4365 /2024. 
 

  CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA  

10.1 A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2 A ata de registro de preços será acompanhada por um fiscal cujas atribuições são relativos aos 
aspectos administrativos contratuais da ata, como: instruir o processo com toda a documentação 
relativa à execução/fornecimento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, acompanhar a 
manutenção das condições habilitatórias, conferir a importância a ser paga, notificar sobre as 
irregularidades encontradas, adotar as medidas preparatórias para aplicação de sanção 
administrativa, promover a gestão documental, etc. 

10.3 A ata de registro de preços será fiscalizada por um fiscal cujas atribuições são relativas à 
execução do objeto. 

10.4 Após a assinatura da ata de registro de preços o fiscal em conjunto com o gestor elaborará o 
plano de fiscalização da execução do objeto que terá como referência o Edital e o presente ata de 
registro de preços e constará as estratégias de execução e fiscalização do objeto contratual, conforme 
estabelecido no Decreto Municipal  4365/2025. 
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10.5 A execução do objeto contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam, quando for o caso, a mensuração dos seguintes 
aspectos: 
a)os  resultados  alcançados  em  relação  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  com  a verificação dos 
prazos de execução e da qualidade demandada; 
b)o cumprimento das demais obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; e 
c)a satisfação do público usuário, quando cabível. 

10.6 O fiscal deverá verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas situações em que o 
fornecedor: 
a)Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; 
b)Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

10.7 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo fornecedor, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual. 

10.8 O produto será recebido provisoriamente em 24 (vinte e quatro) horas, e para tanto deverá 
observar se o produto está condizente com a fatura, com as informações na embalagem, com o 
previsto na Ata de Registro de Preços ou documento equivalente, com a Nota de Empenho, assim 
como observar se o produto está sendo entregue em perfeitas condições de consumo e dentro do 
prazo de validade do produto. 

10.9 O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto contratual, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 

10.10 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste instrumento, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco), a 
contar da notificação do fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.11 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material, conferência da 
autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões negativas fiscais e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 

10.12 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do fornecedor 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto contratual. 

10.13 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.14 O Fiscal indicado para a presente ata de registro de preços será designado por portaria. 
10.15 As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço eletrônico do 

fornecedor, devendo este informar em seus documentos as informações necessárias para tanto, e 
eventualmente mediante ofício de forma presencial. 

 

  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa a licitante que cometer, por dolo ou culpa, quaisquer das 
infrações previstas na Lei Federal n. 14.133/2021, quais sejam: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

1Doc:  Proc. Administrativo Licitação Águas do Pantanal - 027/2025  |  Anexo: cotacoes_3__CONSTRUFER_ITEM_10.pdf (8/13)        758/805



 
 

Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Campinápolis 

CNPJ 00.965.152/0001-29  

9 
Avenida Benônico José Lourenço, nº 2170, Setor União - (66) 3437-1992 

CEP: 78630-000 Campinápolis/MT - prefeitura@campinapolis.mt.gov.br 

 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 A licitante/contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções mencionadas abaixo, de 
acordo com a Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021: 

a) Advertência; 
b) Multa Moratória; 
c) Multa Compensatória; 
d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

11.3 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

a) Na aplicação das sanções serão considerados: 
b) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
c)As peculiaridades do caso concreto; 
d)As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
e)Os danos que dela provierem para a administração pública; 
f)A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
11.4 O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido processo legal e 
a ampla defesa da licitante/contratada. 
11.5 Aplicar-se-á a advertência como instrumento de diálogo e correção de conduta ensejadora de 
infração administrativa, da qual não cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo, dentre elas: 

a) Descumprimento de pequena relevância de obrigação legal ou infração a lei, quando não se 
justificar aplicação de sanção mais grave; 

b)Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a 
critério da administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 
11.6 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021, calculada na 
forma prevista no edital ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 

a)De 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que: 
b)Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, previsto no art. 155, IV da Lei 
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Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
c)Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

previsto no art. 155, V da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
11.7 De 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a)Recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 
b)Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, previsto no art. 155, VI da Lei Federal n. 
14.133, de 01 de abril de 2021; 
11.8 De 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 
executada/inadimplente, em caso de: 
a)Inexecução parcial do contrato previsto no art. 155, I da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 
2021; 
11.9 De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de 
inexecução total do contrato, previsto no art. 155, III da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
11.10 De 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a)Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato, previsto no art. 155, VIII da Lei Federal n. 14.133, de 01 
de abril de 2021; 

b)Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato, previsto no art. 155, IX 
da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
c)Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza, previsto no art. 155, X da Lei Federal 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
d)Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, previsto no art. 155, XI da Lei 
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
e)Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013¸ previsto no art. 
155, XII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
f)Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, 
ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
g)Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, previsto no art. 155, II da Lei Federal n. 
14.133, de 01 de abril de 2021. 
11.11 A multa moratória é a sanção pecuniária que será imposta ao fornecedor/contratado que 
entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, tal qual solicitado, porém com 
atraso injustificado em relação ao prazo fixado no contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: 
0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da parcela executada em 
desconformidade com o prazo previsto no contrato, até 10 (dez) dias de atraso; 
11.12 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro dia) até o 
20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade 
com o prazo previsto no contrato; 
11.13 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro) até o 30º 
(trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade 
com o prazo previsto no contrato; 
11.14 Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas apresentadas pelo 
fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais 
vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
11.15 Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, o gestor do contrato, 
auxiliado pelo fiscal do contrato e áreas técnicas deverá iniciar os procedimentos para abertura de 
processo administrativo punitivo, que deverá observar os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 
11.16 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
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Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas 
seguintes infrações: 
a)Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 
b) Pena - impedimento pelo período de um ano até dois anos. 
c)Dar causa à inexecução total do contrato: 
d)Pena - impedimento pelo período de um ano até três anos. 
e)Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 
f)Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses. 
g)Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 
h)Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses. 
i)Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
j)Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 
k)Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
l)Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 
m)Reincidência na sanção de advertência dentro do prazo de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor 
tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração Pública Municipal: 
n)Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses. 
o)Promover a alteração da quantidade ou qualidade dos serviços prestados ou obra executada de 
forma unilateral. 
p)Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 
q)As penalidades descritas no caput do presente artigo se aplicam também nos casos em que o 
instrumento que vincula as partes seja Ata de Registro de Preços; 
r)A pena de suspensão poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de multa. 
s)A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal não será 
cabível quando se justificar a imposição de penalidade mais grave, quando então será aplicada a 
penalidade de declaração de inidoneidade. 

11.17 A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal, acarretará a rescisão contratual prevista no art. 137 e seguintes da Lei Federal n. 14.133, 
de 01 de abril de 2021. 

11.18 O impedimento não atinge outros Contratos/Atas de Registro de Preços que estejam vigentes 
com o fornecedor/contratado penalizado, desde que não tenham relação com a execução do contrato 
que deu origem à sanção. 

11.19 A penalidade de impedimento de licitar e contratar aplicada ao fornecedor/contratado estende-
se às pessoas jurídicas que possuam objeto social similar e das quais sejam participantes um ou mais 
sócios que compõem o quadro societário da empresa penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do 
caso e pelos elementos probatórios, restar comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o fim 
de frustrar os efeitos da penalidade aplicada. 
a)Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do instituto da 
desconsideração da personalidade jurídica, conforme previsto pelo art. 160 da Lei Federal n. 14.133, 
de 01 de abril de 2021. 

11.20 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao 
fornecedor/contratado responsável pelas infrações administrativas abaixo descritas, bem como pelas 
infrações administrativas previstas no caput do art. 537 deste Título que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção nele referida, e o impedirá de licitar ou contratar, no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de três anos e 
máximo de seis anos, observando-se os seguintes parâmetros: 
a)Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
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durante a licitação ou a execução do contrato: 
b)Pena - de três anos até quatro anos. 
c)Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 
d)Pena - de três anos até seis anos. 
e)Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
f)Pena - de três anos até seis anos. 
g)Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 
h)Pena - de três anos até cinco anos. 
i)Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013: 
j)Pena - de três anos até seis anos. 

11.21 A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar deve ser precedida de 
análise jurídica. 

11.22 A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, não afasta a 
possibilidade de aplicação da pena de multa compensatória cumulativamente à sanção mais grave. 

11.23 A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar aplicada ao 
fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social similar e das quais 
sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro societário da empresa penalizada, ou 
quando, pelas circunstâncias do caso e pelos elementos probatórios, restar comprovado que a pessoa 
jurídica foi constituída com o fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada. 
a)Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do instituto da 
desconsideração da personalidade jurídica. 

11.24 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção à advertência, 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por uma Comissão 
Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante/contratada para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 

11.25 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, contado da data 
da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver proferido a decisão recorrida, que, 
se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com sua motivação à Autoridade Superior, que deverá 
proferir sua decisão. 

11.26 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

11.27 A aplicação das sanções previstas nos itens acima admite a reabilitação da licitante/contratada 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos e poderá ser requerida pela parte, 
quando couber: 
a)Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b)Pagamento da multa; 
c)Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d)Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
12.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração Pública, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e Decreto Municipal e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 
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Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Campinápolis 

CNPJ 00.965.152/0001-29  

13 
Avenida Benônico José Lourenço, nº 2170, Setor União - (66) 3437-1992 

CEP: 78630-000 Campinápolis/MT - prefeitura@campinapolis.mt.gov.br 

 

12.3 Incumbirá à Administração Pública divulgar o presente instrumento no Portal transparência do 
município, assim como no Diário Oficial dos Municípios (AMM). 
12.4 Fica eleito o foro da Comarca de Água Boa/MT como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas da presente ARP, que não puderem ser resolvidas pela via administrativa, inclusive 
os casos omissos, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes assinam a presente Ata em 02 vias 
de igual teor e forma, para um só efeito legal, ficando uma via arquivada no arquivo passivo 
administrativo. 

  Campinápolis-MT, 14 de Outubro de 2025. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS-MT 
CNPJ Nº 00.965.152/0001-29 
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Prefeito Municipal 
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CONSTRUFER MAQUINAS CONSTRUCOES FERRAMENTAS E EPI S LTDA  
CNPJ n° 37.853.101/0001-15 

THIAGO FREITAS DO NASCIMENTO  
Representante Legal 

CONTRATADA 
 

THIAGO FREITAS 

DO 

NASCIMENTO:02

791144196

Assinado de forma digital por 

THIAGO FREITAS DO 

NASCIMENTO:02791144196 

Dados: 2025.10.15 13:42:02 

-04'00'

Assinado digitalmente por JEOVAN 
FARIA:59363142191
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=
Certificado Digital PF A1, OU=
Presencial, OU=47966810000160, 
OU=AC SyngularID Multipla, CN=
JEOVAN FARIA:59363142191
Razão: Eu sou o autor deste 
documento
Localização: Campinapolis MT
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

JEOVAN 
FARIA:593
63142191

1Doc:  Proc. Administrativo Licitação Águas do Pantanal - 027/2025  |  Anexo: cotacoes_3__CONSTRUFER_ITEM_10.pdf (13/13)        763/805



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

FLS 

 

VISTO CCL 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 
Ata de Registro de Preços nº 033/2025- Pag. 1/25 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 033/2025 
 

“O MUNICÍPIO DE PARANAITA/MT RESOLVE 
REGISTRAR OS PREÇOS ADVINDOS DO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº 084/2025, 
PREGÃO PRESENCIAL: N° 041/2025, com VIGÊNCIA 
de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua 
publicação no sítio eletrônico do Município de 
Paranaíta/MT, e dá outras providências” 
 

 
ÒRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE PARANAITA 
 
 
Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE PARANAITA - MT, inscrita no CNPJ/MF n. 
03.239.043/0001-12, com sede Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000, neste Município de 
Paranaíta/MT, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Osmar Antônio Moreira, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado nesta cidade de Paranaíta – MT, portador da Cédula de Identidade nº. 860-219 
SSI/SC e CPF nº 345.480.179-68, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 041/2025, RESOLVE registrar os preços das empresas:  
REGINA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº. 
03.711.081/0001-26; estabelecida na Av. Ludovico da Riva, nº 50, Centro, na cidade de Paranaíta-MT, 
e-mail: compras@paranaitaconstrucoes.com, Telefone: (66) 3563-1587, representada neste ato pelo seu 
representante legal, o Sr. Antônio Gomes de Oliveira, portador da Carteira de Identidade nº 1960373 
SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 298.992.571-68; 
MT COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº. 
01.906.247/0001-34; estabelecida na Av. Orlando Petrofeza, nº 34, Centro, no Município de 
Paranaíta/MT, e-mail: telefone: (66) 99996-3132, representada neste ato pelo Sr. Eloi Afonso Bezerra, 
portador do RG nº. 36.333.151-7 SSP/SP e CPF nº 794.484.701-00; 
CONSTRUFER MÁQUINAS CONSTRUÇÕES FERRAMENTAS E EPI’S LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ nº 37.853.101/0001-15; estabelecida na Avenida Manoel Jose de Arruda, nº.1.700 
quadra 10, Anexo B, Bairro Praeiro, na cidade de Cuiabá/MT, telefone: (65)99663-7509, e-mail: 
construfermt@hotmail.com, representada neste ato pelo Sr. Thiago Freitas do Nascimento, portador do 
CPF nº. 027.911.441-96 e RG nº. 16081293 SSP/MT; 
R J M COMERCIAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 20.771.901/0001-94, estabelecida à 
Avenida Manoel José de Arruda Bairro: Jardim Shangri-LA, Cuiabá-MT, CEP: 78.070-235, e-
mail: rmeletricacomercial@gmail.com, telefone: (65) 4042-7203, representada neste ato pelo seu 
representante, o Sr. Anderson de Sousa Pina, portador da Carteira de Identidade 001325660 
SSP/MS, e CPF n°. 834.058.011-68;  de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo 
as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se  as partes às normas constantes no edital e seus anexos, além de obediência aos dispositivos 
da Lei Federal nº. 14.133/21, Lei Complementar Federal nº. 123/2006 e a Lei Municipal nº. 1.138/2020 
(Reconhece o Sítio Eletrônico do Município de Paranaíta/MT e o Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de 
Contas de MT, como veículos oficiais de publicações dos Atos dos Processos Licitatórios Municipais), e 
demais normas vigentes que regem a aquisição e contratação pela Administração Pública, bem como em 
conformidade com as disposições a seguir. 
 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
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HIDRÁULICOS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
ÁGUA E ESGOTO (DAE) DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT, conforme especificações e 
condições constantes nesta Ata de Registro de preços; 
 
1.1.1. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PARANAITA a firmar contratações nas 
quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do (s) objetos (s), obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições; 
  
1.2. O Objeto, preço, quantidade, fornecedor e a especificação dos itens registrados nesta Ata, 
encontram-se indicados na tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

fornecedor 

01 ABRACADEIRA - EM ACO 
INOX, PARA MANGUEIRA, 
COM DIAMETRO DE 14MM 
3/4 A 1.1/16 

UNID 400 CBTOOLS R$ 2,70 R$ 
1.080,00 

REGINA 
MATERIAIS 
PARA 
CONSTRUÇÃO 
LTDA - EPP 

02 ADAPTADOR – ADAPTADOR  
LUVA SOLDAVEL CURTO 
COM ROSCA EXTERNA 25 X 
3/4ALTA DURABILIDADE;   
RESISTENCIA AO USO 
PROLONGADO MESMO 
EXPOSTO A RADIACAO 
SOLAR;COMPOSICAO: PVC. 
TEMPERATURA DE 
OPERACAO: 45ºC MAX. 
ROSCA; EXTERNA DE 3/4 
POL. DIMENSAO PARTE 
SOLDAVEL:  25MM 

UNID 200 MULTILIT R$ 1,04 R$ 208,00 MT COMERCIO 
DE MATERIAIS 
DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA 

03 ADAPTADOR - ADAPTADOR 
DE COMPRESSAO EM 
POLIPROPILENO (PP), 
PARA TUBO EM PEAD, 20 
MM X 3/4 POL - LIGACAO 
PREDIAL DE AGUA (NTS 
179) 

UNID 800 POLIERG R$ 2,00 R$ 
1.600,00 

R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 

04 ADAPTADOR PARA 
MANGUEIRA - DE 
POLIETILENO, ROSCA COM 
DIAMETRO DE 3/4 

UNID 400 DURIN R$ 1,20 R$ 480,00 REGINA 
MATERIAIS 
PARA 
CONSTRUÇÃO 
LTDA - EPP 

05 ADESIVO PLASTICO - 
ADESIVO PLÁSTICO DE 
RESINA PVC, PARA 
APLICAÇÃO NA SOLDAGEM 
DE TUBOS E CONEXÕES 

TUBO 
850 
GRAMA
S 

20 SILOC R$ 45,90 R$ 918,00 CONSTRUFER 
MÁQUINAS 
CONSTRUÇÕE
S 
FERRAMENTA
S E EPI’S LTDA 
- EPP 

06 ANEL DE VEDACAO - DE 
BORRACHA PARA TUBETE 
3/4'' 

UNID 2000 VEDASYSTE
M 

R$ 0,28 R$ 560,00 R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 

07 ANEL DE VEDACAO - DE 
BORRACHA, COM 
DIAMETRO DE 60MM, PARA 
SER UTILIZADO EM PARA 
TUBO DE PVC 

UNID 100 GIBABOR R$ 1,47 R$ 147,00 R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 

08 BISELADOR - DO TIPO 
APONTADOR TURBULAR 
PARA TUBOS DE 
POLIETILENO E PEAD DE 
20MM 

UNID 4 SULBRAS R$ 
117,99 

R$ 471,96 R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 

09 CAP COM ROSCA DE PVC 
RIGIDO - FABRICACAO 
CONFORME NBR 5648/77, 

UNID 200 MULTILIT R$ 0,70 R$ 140,00 R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 
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COM DIAMETRO NOMINAL 
DE 3/4 POL, NA COR 
BRANCA, PARA SER 
UTILIZADA EM 
INSTALACOES PREDIAIS DE 
AGUA FRIA 

10 CAP DE PVC RIGIDO 
SOLDAVEL - FABRICACAO 
CONFORME NBR 5648/77, 
COM DIAMETRO NOMINAL 
DE 60 MM, NA COR 
MARRON, PARA SER 
UTILIZADA EM INSTALACAO 
PREDIAL DE ÁGUA FRIA 

UNID 100 COORPLASTI
K 

R$ 3,64 R$ 364,00 R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 

11 CAP PVC C/ BOLSA JE - EM 
PVC PARA TUBO PBA, COM 
BOLSA DE JUNTA 
ELASTICA, CONFORME 
ESPECIFICADO NA NRB 
10351, COM DIAMETRO 
NOMINAL DE 50MM, COM 
DIAMETRO EXTERNO DE 
60MM 

UNID 100 CHIVA R$ 9,19 R$ 919,00 R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 

12 COLA - DO TIPO COLA 
PLASTICA, PARA SER 
APLICADA EM PVC, 
EMBALADO EM TUBO 
175GR 

UNID 100 SILOC R$ 12,79 R$ 
1.279,00 

R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 

13 COLAR DE TOMADA - DE 
PVC, COM DIAMETRO 
NOMINAL DE  60MM, COM 
SAIDA DE ROSCA DE 
BITOLA 3/4 POL, DE 
ACORDO COM A NBR 5647 

UNID 100 TUBOZAN R$ 9,89 R$ 989,00 R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 

14 COLAR DE TOMADA - DE 
PVC, COM DIAMETRO 
NOMINAL DE  85MM, COM 
SAIDA DE ROSCA DE 
BITOLA 3/4 POL, DE 
ACORDO COM A NBR 5647 

UNID 20 POLIERG R$ 11,49 R$ 229,80 R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 

15 CONECTOR - TIPO KIT 
TUBETE, PARA 
HIDROMETRO, LONGO E 
CURTO, EM PVC, 3/4" EM 
PP, NBR 8194 PP 3/4, COM 
PORCA E ANEL DE 
VEDACAO 

UNID 400 POLIERG R$ 5,09 R$ 
2.036,00 

R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 

16 CURVA 90 GR PVC PB JE - 
EM PVC RIGIDO INJETADO, 
COM PONTA E BOLSA DE 
JUNTA ELASTICA, 
CONFORME ESPECIFICADO 
NA NBR 10351 E 
PADRONIZADO  NA 9815, 
COM DIAMETRO NOMINAL 
DE 50 MM, COM DIAMETRO 
EXTERNO DE 60 MM 

UNID 50 TUBOZAN R$ 25,19 R$ 
1.259,50 

R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 

17 CURVA 90 GR EM PVC - EM 
PVC, 
LONGA,60MM,SOLDAVEL 

UNID 40 TUBOZAN R$ 22,99 R$ 919,60 R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 

18 FITA VEDA ROSCA  18MM X 
50MM NA COR BRANCA 

ROLO 
50 
METRO
S 

300 ADERE R$ 4,85 R$ 
1.455,00 

MT COMERCIO 
DE MATERIAIS 
DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA 

19 HIDROMETRO; 
MODELO/TIPO: UNIJATO 
MAGNÉTICO DN ¾ 20MM 
APROVAÇÃO NO INMETRO; 
MODELO APROVADO 
INMETRO UJ 4B1; 

UNID 300 HIDROMETE
R 

R$ 
100,00 

R$ 
30.000,00 

CONSTRUFER 
MÁQUINAS 
CONSTRUÇÕE
S 
FERRAMENTA
S E EPI’S LTDA 
- EPP 
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20 JOELHO 90 GR COM ROSCA 
DE PVC RIGIDO - 
FABRICACAO CONFORME 
NBR 5648/77, COM 
DIAMETRO NOMINAL DE 3/4 
POL, NA COR BRANCA, 
PARA SER USADA EM 
INSTALACOES PREDIAIS DE 
AGUA FRIA 

UNID 300 MULTILIT R$ 1,49 R$ 447,00 R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 

21 JOELHO PVC - 
POLIPROPILENO DE 
COMPRESSAO PEAD DE  
20MM 

UNID 100 POLIERG R$ 8,30 R$ 830,00 R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 

22 KIT CAVALETE PVC RIGIDO  
BRANCO ROSCÁVEL ¾” 
DEVE CONTER NO KIT: 04 
JOELHOS PVC RIGIDO 
ROSCAVEL BRANCO ¾” C/ 
ANEL DE REFORÇO, 01 
REGISTRO PVC ESFERA 
CABEÇA TIPO BORBOLETA 
ROSCA MACHO ¾” PARA 
LIGAÇÕES PREDIAIS, 
CONFORME NBR 5648 

KIT 300 M3 R$ 98,99 R$ 
29.697,00 

R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 

23 LACRE - HOSTIA, DISCO 
PARA CORTE DE ÁGUA EM 
POLIPROPILENO (PP), NA 
COR PRETA MEDINDO DE 
1/2POL E 3/4POL, COM 
ESPESSURA DE 2MM 

UNID 2000 POLIERG R$ 0,70 R$ 
1.400,00 

R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 

24 LACRE - LACRE ANTI 
FRAUDE, EM 
POLIPROPILENO, TIPO 
ABRACADEIRA COM UMA 
TRAVA, PARA 
HIDROMETRO, TIPO 
CAVALETE 3/4´´, NA COR 
AZUL  CELESTE , SEM 
NUMERACAO. 

UNID 2000 VEDASYSTE
M 

R$ 0,83 R$ 
1.660,00 

R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 

25 LACRE - LACRE ANTI 
FRAUDE, EM 
POLIPROPILENO, TIPO 
ABRACADEIRA COM UMA 
TRAVA, PARA 
HIDROMETRO, TIPO 
CAVALETE 3/4, NA COR 
VERMELHO, SEM 
NUMERACAO. 

UNID 2000 VEDASYSTE
M 

R$ 0,83 R$ 
1.660,00 

R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 

26 LUVA - CONFECCIONADO 
EM PVC, COM DIAMETRO 
DE  25MM X 3/4¨, COM 
ENCAIXE TIPO SOLDAVEL E 
COM ROSCA 

UNID 200 MULTILIT R$ 1,69 R$ 338,00 MT COMERCIO 
DE MATERIAIS 
DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA 

27 LUVA - LUVA DE CORRER 
DEFOFO MPVC JEI COM 
ANEL, PRESSAO DE 
SERVICO 1,0MPA, A 
TEMPERATURA DE 20°C, 
COR AZUL, DIAMETRO DE  
200MM 

UNID 5 CHIVA R$ 
207,99 

R$ 
1.039,95 

R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 

28 LUVA COM ROSCA DE PVC 
RIGIDO - FABRICACAO 
CONFORME NBR 5648/77, 
COM DIAMETRO NOMINAL 
DE 3/4 POL, NA COR 
BRANCA, PARA SER 
UTILIZADA EM 
INSTALACOES PREDIAIS DE 
AGUA FRIA 

UNID 400 MULTILIT R$ 1,25 R$ 500,00 R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 

29 LUVA - TIPO LUVA DE 
CORRER PVC PBA COM 
DIAMETRO DE 60MM 

UNID 50 TUBOZAN R$ 9,70 R$ 485,00 R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 
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30 LUVA DE CORRER PVC C/ 
BOLSAS JE - EM PVC 
RIGIDO INJETADO, COM 
BOLSAS DE JUNTA 
ELASTICA, CONFORME 
ESPECIFICADO NA NBR 
10351 E PADRONIZADO NA 
NBR 9815, COM DIAMETRO 
NOMINAL DE 100 MM, COM 
DIAMETRO EXTERNO DE 
110 MM 

UNID 10 TUBOZAN R$ 39,99 R$ 399,90 R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 

31 NIPEL COM ROSCA DE PVC 
RIGIDO - FABRICACAO 
CONFORME NBR 5648/77, 
COM DIAMETRO NOMINAL 
DE 3/4 POL, NA COR 
BRANCA, PARA SER 
UTILIZADA EM 
INSTALACOES PREDIAIS DE 
ÁGUA FRIA 

UNID 300 MULTILIT R$ 0,51 R$ 153,00 R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 

32 PASTA LUBRIFICANTE - 
PARA TUBOS E CONEXOES 
COM JUNTA ELASTICA, 
USO EM PVC, ACO, 
POLIETILENO E OUTROS 

FRASC
O 300 
GRAMA
S 

50 AMANCO R$ 24,00 R$ 
1.200,00 

REGINA 
MATERIAIS 
PARA 
CONSTRUÇÃO 
LTDA - EPP 

33 REDUCAO PVC PB JE - EM 
PVC RIGIDO INJETADO, 
COM PONTA E BOLSA DE 
JUNTA ELASTICA, 
CONFORME ESPECIFICADO 
NA NBR10351 E 
PADRONIZADO NA 
NBR9815, COM DIAMETRO 
NOMINAL DE 100X50 MM, 
COM DIAMETRO EXTERNO 
DE 110X60 MM 

UNID 10 COORPLASTI
K 

R$ 40,00 R$ 400,00 CONSTRUFER 
MÁQUINAS 
CONSTRUÇÕE
S 
FERRAMENTA
S E EPI’S LTDA 
- EPP 

34 REGISTRO - DE GAVETA, 
COM VOLANTE, 
FLANGE/FLANGE, EM 
FERRO FUNDIDO, DN  
100MM 

UNID 5 PAM R$ 
1000,00 

R$ 
5.000,00 

CONSTRUFER 
MÁQUINAS 
CONSTRUÇÕE
S 
FERRAMENTA
S E EPI’S LTDA 
- EPP 

35 REGISTRO - DO TIPO 
ESFERA, BORBOLETA, COM 
ROSCA MACHO E FEMEA 
EM PVC,ROSCÁVEL,COM 
DIAMETRO DE 3/4 POL 

UNID 300 POLIERG R$ 5,50 R$ 
1.650,00 

R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 

36 REGISTRO DE ESFERA - EM 
PVC TIPO 
SOLDAVEL,40MM,PARA 
SER UTILIZADO EM 
TUBULACOES DE PVC 

UNID 50 VIQUA R$ 14,95 R$ 747,50 REGINA 
MATERIAIS 
PARA 
CONSTRUÇÃO 
LTDA - EPP 

37 REGISTRO DE GAVETA - DE 
FERRO, PARA SER 
UTILIZADO EM INSTALACAO 
DE REDE DE AGUA, NA 
BITOLA DE 60MM, COM 
CONEXAO DO TIPO BOLSA 
DE JUNTA ELASTICA 

UNID 10 PAN R$ 
550,00 

R$ 
5.500,00 

CONSTRUFER 
MÁQUINAS 
CONSTRUÇÕE
S 
FERRAMENTA
S E EPI’S LTDA 
- EPP 

38 REGISTRO DE GAVETA - 
VALVULA DE GAVETA COM 
FLANGES E CABECOTE F.F. 
PN 10## DN 150MM. 

UNID 2 PAN R$ 
1.700,00 

R$ 
3.400,00 

CONSTRUFER 
MÁQUINAS 
CONSTRUÇÕE
S 
FERRAMENTA
S E EPI’S LTDA 
- EPP 

39 REGISTRO DE GAVETA - 
VALVULA DE GAVETA COM 
FLANGES E VOLANTE F.F. 
PN 16## DN 200MM 

UNID 4 AVR R$3.099,
90 

R$ 
12.399,60 

R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 
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40 TE – DO TIPO TE DE 
SERVIÇO AUTO TRAVADO, 
ARTICULADO  63MM X 
20MM PN 16, EM 
CONFORMIDADE COM NBR 
15803, NTS 175 

UNID 400 POLIERG R$ 53,00 R$ 
21.200,00 

REGINA 
MATERIAIS 
PARA 
CONSTRUÇÃO 
LTDA - EPP 

41 TE - EM PVC, COM ROSCA 
FEMEA,PARA ENCAIXE EM 
MANGUEIRA POLIETILENO 
DE 1 POLEGADA,COM 
BITOLA DE 1 POLEGADA 

UNID 100 DURIN R$ 5,55 R$ 555,00 REGINA 
MATERIAIS 
PARA 
CONSTRUÇÃO 
LTDA - EPP 

42 TE - EM PVC, ROSCAVEL, 
COM 3/4 POLEGADAS 

UNID 400 MULTILIT R$ 2,30 R$ 920,00 R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 

43 TE – REDUCAO SOLDAVEL 
FABRICADO EM PVC, COR 
MARROM 40X25MM 

UNID 100 MULTILIT R$ 3,99 R$ 399,00 R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 

44 TE PVC C/ BOLSAS JE - EM 
PVC RIGIDO PARA TUBO 
PBA, COM BOLSAS DE 
JUNTA ELASTICA, 
CONFORME NBR 10351, 
COM DIAMETRO NOMINAL 
DE 50MM, COM DIAMETRO 
EXTERNO DE 60MM 

UNID 50 COORPLASTI
K 

R$ 20,99 R$ 
1.049,50 

R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 

45 TUBO - EM PVC,DIAMETRO 
DE 20MM,COMPRIMENTO 
DE 6,00M, NA COR 
MARROM 

VARA 100 TUBOZAN R$ 13,89 R$ 
1.389,00 

R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 

46 TUBO - PVC PBA, CLASSE 
12 JEI 60MM 6M 

VARA 6 
METRO
S 

400 COORPLASTI
K 

R$ 63,00 R$ 
25.200,00 

CONSTRUFER 
MÁQUINAS 
CONSTRUÇÕE
S 
FERRAMENTA
S E EPI’S LTDA 
- EPP 

47 TUBO DE PVC - JE DEFOFO 
200MM X 6,00M, PN 60 

VARA 6 
METRO
S 

20 COORPLASTI
K 

R$885,0
0 

R$17.700,
00 

CONSTRUFER 
MÁQUINAS 
CONSTRUÇÕE
S 
FERRAMENTA
S E EPI’S LTDA 
- EPP 

48 TUBO DE PVC RIGIDO 
SOLDAVEL - COM 
DIAMETRO NOMINAL DE 
25MM, NA COR MARROM, 
PARA SER UTILIZADO EM 
INSTALACOES PREDIAS DE 
AGUA FRIA, VARA C/ 06 
METROS 

VARA 100 MULTILIT R$15,80 R$1.580,0
0 

R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 

49 TUBO DE PVC RIGIDO 
SOLDAVEL - FABRICACAO 
CONFORME .., COM 
DIAMETRO NOMINAL DE 
32MM, NA COR MARROM, 
PARA SER UTILIZADO EM 
INSTALACOES PREDIAIS DE 
AGUA FRIA 

VARA 100 TUBOZAN R$32,00 R$3.200,0
0 

R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 

50 TUBO POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE (PEAD) - 
EM POLIETILENO, PE-
80,CONFORME 
ESPECIFICADO NA NBR 
8417,COM DIAMETRO 
EXTERNO DE 20 MM, PARA 
LIGACAO DE AGUA 
PREDIAL. FLEXIVEL 
PRESSÃO DE SERVIÇO 1,0 
MPA, FORNECIDO EM 
ROLOS DE 100 M. O TUBO 
DEVERÁ SER FORNECIDO 

ROLO 
100 
METRO
S 

25 POLIERG R$399,9
9 

R$9.999,7
5 

R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 
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DE ACORDO COM A NORMA 
NBR-8417: SISTEMAS DE 
RAMAIS PREDIAIS DE 
ÁGUA-  A MATERIA PRIMA 
UTILIZADA PARA A 
FABRICAÇÃO DO TUBO 
DEVERÁ SER VIRGEM E 
PARA O FORNECIMENTO 
SERÁ EXIGIDA A 
CERTIFICAÇÃO 
APRESENTADA PELO 
FABRICANTE,DIÂMETRO 
NOMINAL DE 20MM (“), 
ESPESSURA DA PAREDE 
DE 2,3MM. 

51 TUBO PVC PBA JEI DN 
100/DE 110 CONFORME 
NBR 5647, BARRA DE 6 
MTS, FORNECER COM 
ANEL DE BORRACHA 

VARA 15 TUBOZAN R$247,7
0 

R$3.715,5
0 

R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 

52 TUBO PVC PBA JEI DN 150 
MM CONFORME NBR 5647, 
BARRA DE 6 MTS, 
FORNECER COM ANEL DE 
BORRACHA 

VARA 5 COORPLASTI
K 

R$650,0
0 

R$3.250,0
0 

CONSTRUFER 
MÁQUINAS 
CONSTRUÇÕE
S 
FERRAMENTA
S E EPI’S LTDA 
- EPP 

53 TUBO PVC RIGIDO PB JE - 
EM PVC RIGIDO, COM 
PONTA E BOLSA DE JUNTA 
ELASTICA, CONFORME 
ESPECIFICADO NA NBR 
5647, COM DIAMETRO 
NOMINAL DE 75MM, COM 
DIAMETRO EXTERNO DE 
85MM, COM CLASSE DE 
PRESSAO NOMINAL DE 15, 
COM COMPRIMENTO DE 
MONTAGEM MINIMO DE 6 
METROS 

UNID 30 COORPLASTI
K 

R$169,0
0 

R$5.070,0
0 

R J M 
COMERCIAL 
LTDA - ME 

54 UNIAO DE LINHA DE 
POLIETILENO - DE 20MM 

UNID 30 DURIN R$0,99 R$29,70 REGINA 
MATERIAIS 
PARA 
CONSTRUÇÃO 
LTDA - EPP 

55 ADAPTADOR PARA 
MANGUEIRA - DE 
POLIETILENO, COM BITOLA 
DE 1/2 POLEGADA 

UNID 500 DURIN R$1,14 R$570,00 MT COMERCIO 
DE MATERIAIS 
DE 
CONSTRUÇÃO 
LTDA 

 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
2.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da (s) Secretaria 
(s) Municipal solicitante (s) e serão efetuadas nos termos da dotação (ões) orçamentária (s) a serem 
apresentadas pela secretaria solicitante e ratificadas pelo setor de contabilidade para o Departamento de 
Licitação, que faz parte integrante do presente termo; 
 
2.2. As despesas serão suportadas por dotações orçamentárias específicas do orçamento vigente; 
 
Dotação orçamentária: 
 
12.002.17.512.0041.2050.3.3.90.30.24 – SEC. OBRAS/DAE – FONTE 1.709.0000000; 
 
2.3. O (s) Programa (s) de Trabalho e Elemento (s) de Despesa (s) constará (ao) nas respectivas Notas de 
Empenho ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no instrumento convocatório;  
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3. DA VIGÊNCIA 
 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência por 1 (um) ano tendo validade e eficácia legal após a 
publicação no sítio eletrônico do Município de Paranaíta/MT, podendo ser prorrogada por igual período, 
desde que comprovada sua vantajosidade, com fulcro no Art. 84 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
3.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preço, poderá ser celebrado e advir contrato administrativo, 
no qual reger-se-á pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde 
que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados nos artigos 105, 106 e 
107 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
3.3. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na integra, todas 
as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de 
suas normas;  
 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
4.1. Retirar pessoalmente a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da 
convocação formal, ou requisita-la no mesmo prazo via e-mail ao Departamento de Compras deste 
Município, sob pena de multa de 2% ao dia. Ultrapassando o período do 10° (décimo) dia útil a Ata de 
Registro de Preço poderá ser rescindida; 
 
4.2. Entregar os itens conforme estabelecido no Termo de Referência, Edital e seus anexos.  
 
4.3. Atrasos superiores a 03 (três) dias estarão sujeitos à multa de 10% sobre o valor do Empenho do 
respectivo pedido; 
 
4.4. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços e/ou material com qualidade e em boas condições; 
 
4.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após notificação formal, os itens entregues 
em desacordo com as especificações do edital e seus anexos e das respectivas propostas, ou que apresente 
vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização); 
 
4.6. Prestar os esclarecimentos necessários quando solicitados pelos servidores deste Município, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho; 
 
4.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
 
4.8. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá 
ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos itens objeto deste 
edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições aqui estabelecidas; 
 
4.9. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Paranaíta/MT e de acordo 
com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento das condições estabelecidas; 
  
4.10.  Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
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4.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os 
ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por este Município; 
 
4.12. Indenizar terceiros e/ou o próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 
de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas 
as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes; 
 
4.13. Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 
 
4.14. Manter durante toda a vigência da ata de registro de preço a regularidade habilitatória do certame, em 
especial a fiscal; 
 
4.15. Apresentar a nota fiscal, mediante a entrega dos itens, no prazo estabelecido neste instrumento e 
Edital, contado do recebimento da solicitação de fornecimento, com as seguintes certidões de regularidade 
fiscal: 
1 – Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 
2 – Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de 
Estado da sede do Licitante, para fins de participação em licitações públicas; 
3 – Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 
4 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao; 
5 – Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; 
 
4.16. Se a Adjudicatária vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou recusar-se em fornecer 
os itens solicitados pelo contratante, sem justificativa formalmente aceita pelo Senhor Prefeito Municipal 
de Paranaíta, Ordenador de Despesas do Órgão, decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, 
sujeitando-se às penalidades dispostas no item 24 do Edital e disposto no item 11 e 12 deste instrumento. 
 
4.17. Todas as despesas que incidirem sobre os serviços tais como: transportes, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outras despesas que diretamente ou indiretamente incidirem nos serviços, 
correrá por conta da CONTRATADA; 
 
4.18. A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços ou entrega do material de acordo com as 
solicitações feitas pelas Secretarias adquirentes, imediatamente após a solicitação do setor competente e 
nos termos abaixo descrito: 
 
4.19. Os materiais deverão ser entregues parceladamente, conforme a necessidade pela Contratante, no 
prazo máximo de 10 (Dez) dias corridos, após a Autorização de Fornecimento emitida pela 
Municipalidade, as quais serão encaminhadas via e-mail diretamente pela Contratante solicitante para a 
empresa fornecedora. 
4.19.1. As autorizações de fornecimento deverão ser enviadas ou encaminhadas por cada órgão participante 
diretamente ao fornecedor. 
4.19.2. Fica consignado a entrega total da referida autorização de fornecimento para fins de pagamento, 
sendo que não será autorizada entrega menor ou maior de qualquer pedido, independentemente da 
quantidade solicitada, obrigando-se a vencedora a entregar o produto diretamente ao Município de 
Paranaíta/MT, sendo vedado o recebimento de qualquer produto diversos daquele especificado na 
Autorização compreendendo marcar, modelo, dosagem, peso, quantidade, ou qualquer outro. 
4.19.3. Excepcionalmente, poderá o fornecedor ser autorizado pelo Órgão Gerenciador a fornecer produtos 
de marca diferente da licitada, quando devidamente comprovado a falta da matéria prima da marca 
inicialmente contratado ou quando os preços da nova marca forem mais vantajosos para a administração, 
desde que o produto atenda as exigências do descritivo, conforme Termo de Referência. 
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4.20. A empresa contratada deverá fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade 
de fabricação e vício de utilização, inclusive com sua substituição quando necessário, sem ônus para a 
contratante, cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a substituição, quando verificar qualquer defeito de 
fabricação. 
 
4.21. Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão Participante (município consorciado) 
correrão por conta do FORNECEDOR; 
 
DO PRAZO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO e OUTROS: 

 
 

1. A CONTRATADA deverá fornecer os esclarecimentos necessários sempre que solicitado pelos 
fiscais de contrato e/ou servidor designado pela contratante, atendendo prontamente a quaisquer 
reclamações apresentadas; 

1.1. Ademais, comprometer-se a comunicar, de forma imediata e por escrito, qualquer anormalidade 
identificada durante a execução do empenho, garantindo a devida transparência e agilidade na 
resolução de eventuais problemas. 

2. A CONTRATADA é integralmente responsável por quaisquer ônus decorrentes de omissões, erros 
ou falhas na elaboração da estimativa de custos, sendo responsável por qualquer aumento nas despesas 
que isso possa gerar para o CONTRATANTE. 

2.1. Caso a estimativa apresentada pela CONTRATADA se revele inadequada ou imprecisa, 
resultando em custos adicionais para o CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá arcar com 
os valores excedentes, sem que haja qualquer impacto financeiro ou operacional para a Prefeitura 
Municipal de Paranaíta. 

3. A CONTRATADA é obrigada a informar, de forma imediata e por escrito, à CONTRATANTE 
qualquer alteração que ocorra em seu endereço, conta bancária ou outros dados relevantes para o 
recebimento de correspondências e notificações oficiais. 

3.1. A notificação deve ser realizada antes que qualquer alteração entre em vigor, garantindo que a 
CONTRATANTE esteja ciente e possa atualizar seus registros para garantir o fluxo adequado de 
comunicação durante a execução do contrato. 

4. A CONTRATADA deverá disponibilizar o profissional solicitado, conforme a ordem de serviço 
emitida pelo setor responsável, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da 
solicitação formal. 

4.1. O não cumprimento deste prazo poderá acarretar penalidades, conforme estabelecido no contrato, 
visando garantir a eficiência e o atendimento tempestivo às demandas da CONTRATANTE. 

5. A entrega dos materiais deverá ser realizada de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria 
solicitante, com entrega em local a ser indicado por meio de ordem de serviço; 

6. A CONTRATADA deverá entregar os materiais dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste 
Termo de Referência, garantindo total conformidade com as boas práticas técnicas, normas 
regulamentadoras e legislação vigente.  

6.1. Os materiais fornecidos deverão atender aos padrões de qualidade exigidos, assegurando sua 
adequação ao uso e cumprimento das especificações contratuais.  

6.2. A CONTRATADA será responsável por adotar todas as medidas necessárias para garantir a 
entrega correta, dentro dos prazos estipulados e em perfeitas condições de utilização.  

7. A CONTRATADA deverá realizar a entrega dos materiais diretamente nas dependências do 
Departamento de Água e Esgoto do Município de Paranaíta, exclusivamente em dias e horários de 
expediente comercial.  

7.1. Quando necessário, a CONTRATADA deverá disponibilizar carregadores, sob sua inteira 
responsabilidade, para a realização do descarregamento e manuseio dos materiais até sua 
conferência preliminar pelo servidor responsável.  

7.2. A entrega somente será considerada concluída após a verificação e o aceite formal dos itens pelo 
setor competente. 
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8. A CONTRATADA deverá fornecer os materiais em suas embalagens originais, invioladas e em 
perfeitas condições, garantindo a integridade e a autenticidade dos produtos.  

8.1. Além disso, deverá adotar todas as medidas preventivas necessárias para minimizar riscos de 
acidentes, avarias ou qualquer dano que possa comprometer a qualidade e a quantidade dos 
materiais fornecidos.  

8.2. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo adequado acondicionamento, transporte 
e manuseio dos itens até a entrega final, assegurando que cheguem ao destino em perfeitas 
condições de uso.  

9. A CONTRATADA será integralmente responsável por quaisquer ônus, custos e obrigações 
decorrentes da aquisição e fornecimento dos bens, incluindo encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e relativos a acidentes de trabalho.  

9.1. Além disso, caberá exclusivamente à CONTRATADA arcar com despesas relacionadas à 
alimentação, transporte e quaisquer outros benefícios de seus empregados, bem como com todos 
os encargos sociais exigidos pela legislação vigente.  

9.2. A CONTRATANTE não assumirá qualquer responsabilidade por tais obrigações, sendo a 
CONTRATADA a única responsável pelo cumprimento de todas as exigências legais inerentes à 
sua condição de empregadora. 

10. Caberá à CONTRATADA substituir, às suas expensas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após 
notificação formal, quaisquer itens entregues em desacordo com as especificações estabelecidas neste 
Termo de Referência, nos anexos e na proposta apresentada, ou que apresentem vícios de qualidade, 
ou seja, problemas que comprometam a utilização dos materiais.  

10.1. A substituição deverá ser feita sem custos adicionais para a CONTRATANTE, garantindo que os 
itens fornecidos atendam integralmente aos requisitos contratados. 

11. A CONTRATADA está sujeita à fiscalização dos produtos no momento da entrega e deverá garantir 
que todos os itens fornecidos atendam às especificações detalhadas neste Termo de Referência e no 
Anexo I.  

11.1. Os produtos devem ser de primeira qualidade, livres de defeitos ou avarias, devidamente 
acondicionados em embalagens adequadas e em perfeitas condições de transporte, carga, 
descarga, armazenamento e uso, assegurando sua integridade durante todas as etapas do processo.  

11.2. A CONTRATADA deverá adotar todas as medidas necessárias para evitar danos aos produtos, 
conforme exigido pela legislação vigente.  

11.3. Caso os produtos não atendam a essas condições, a CONTRATANTE poderá recusar o 
recebimento dos mesmos, sem prejuízo das penalidades previstas no contrato. 

12. Fica reservado à Administração, em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes e avaliações 
para comprovar a qualidade dos produtos ofertados.  

12.1. Esses testes poderão ser realizados a qualquer momento, antes ou após a assinatura do contrato, e 
têm como objetivo garantir que os produtos atendam aos requisitos técnicos, especificações e 
padrões de qualidade estabelecidos no Termo de Referência e na proposta apresentada.  

12.2. A CONTRATADA deverá garantir que os produtos fornecidos estejam em conformidade com as 
condições acordadas, sujeitando-se à aprovação da Administração. 

13. As entregas poderão ser suspensas ou alteradas, a critério exclusivo da CONTRATANTE, mediante 
comunicação prévia à CONTRATADA.  

13.1. A CONTRATANTE se reserva o direito de modificar os prazos, volumes ou locais de entrega, 
conforme as necessidades do serviço ou outras condições imprevistas, sem que isso constitua 
descumprimento do contrato.  

13.2. A CONTRATADA deverá se adaptar às alterações, garantindo o cumprimento das novas 
condições de forma adequada e tempestiva. 

14. O recebimento dos produtos será efetuado conforme os seguintes termos: 
14.1. Recebimento Provisório: O recebimento será inicialmente provisório, com o objetivo de realizar 

a verificação posterior da conformidade dos produtos com as especificações estabelecidas neste 
Termo de Referência. 

14.2. Recebimento Definitivo: Após a verificação da qualidade, quantidade e conformidade dos 
produtos, e a consequente aceitação dos mesmos, o recebimento será considerado definitivo.  
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14.2.1. Nesse momento, a nota fiscal será atestada e enviada para o processo de pagamento. 
14.3. Recebimento Rejeitado: Caso os produtos estejam em desacordo com as especificações previstas 

neste Termo de Referência, o recebimento será rejeitado, e a CONTRATADA deverá 
providenciar a substituição ou correção dos itens no prazo estipulado. 

15. O recebimento definitivo dos produtos não exime a responsabilidade da CONTRATADA em relação 
a vícios ocultos, ou seja, aqueles que só se manifestam durante o uso normal dos produtos, conforme 
disposto no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90). 

15.1.  A CONTRATADA deverá garantir que os produtos fornecidos estejam livres de qualquer defeito 
ou falha que possa comprometer sua funcionalidade e segurança, respondendo por eventuais 
problemas que surgirem após o recebimento definitivo, dentro dos prazos estabelecidos pela 
legislação vigente. 

16. Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todas as despesas relacionadas ao objeto e serviços 
contratados, incluindo, mas não se limitando a transportes, fretes, custos decorrentes das entregas, 
descargas, devoluções e substituições de produtos.  

16.1. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos relacionados a essas operações, sem que 
haja qualquer custo adicional para a CONTRATANTE, garantindo que o valor acordado no 
contrato seja suficiente para cobrir todas as despesas necessárias para a execução do serviço de 
forma plena e sem encargos extras. 

17. A validade mínima dos produtos fornecidos deverá ser de, no mínimo, 06 (seis) meses, contados a 
partir da data de entrega dos mesmos na unidade destinatária.  

17.1. A CONTRATADA se compromete a garantir que os produtos entregues estejam dentro do prazo 
de validade estipulado, sendo responsável por substituir, sem custos adicionais para a 
CONTRATANTE, qualquer item que tenha prazo de validade inferior ao exigido ou que venha a 
vencer antes do término do período estipulado. 

18. A Nota Fiscal deverá detalhar, de forma clara e precisa, o número de cada lote/item, sua validade e as 
respectivas quantidades, em total concordância com os produtos efetivamente entregues.  

18.1. A CONTRATADA deverá assegurar que as informações contidas na Nota Fiscal reflitam 
fielmente os produtos entregues, incluindo os dados de identificação dos lotes e a validade dos 
mesmos, garantindo transparência e conformidade com as especificações acordadas no contrato. 

19. A fornecedora deverá fornecer informações detalhadas sobre a apresentação, embalagem, volume e 
dimensões de cada caixa ou unidade de transporte, a fim de garantir o fechamento adequado e o 
transporte seguro dos produtos.  

19.1. Essas informações visam evitar o fracionamento dos produtos durante o transporte, 
armazenamento e manuseio, assegurando que os itens sejam entregues intactos e em 
conformidade com as especificações acordadas. 

20. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos, prejuízos ou perdas que 
venham a ocorrer à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes direta ou indiretamente da execução 
deste contrato, incluindo, mas não se limitando a danos materiais, pessoais ou ambientais.  

20.1. A CONTRATADA se compromete a indenizar a CONTRATANTE e a terceiros por quaisquer 
valores que sejam necessários para reparar tais danos, conforme previsto pela legislação vigente, 
e a adotar todas as medidas preventivas necessárias para minimizar riscos durante a execução do 
objeto contratual. 

21. A CONTRATADA será plenamente responsável por quaisquer débitos, obrigações trabalhistas, 
fiscais, previdenciárias ou de qualquer outra natureza, relativos aos seus empregados ou subordinados 
no fornecimento dos produtos.  

21.1. A CONTRATADA se compromete a manter em dia todas as suas obrigações legais e a arcar com 
quaisquer custos decorrentes de inadimplência, isentando a CONTRATANTE de qualquer 
responsabilidade sobre tais débitos, inclusive no caso de ações trabalhistas ou fiscais. 

22. A CONTRATADA deverá entregar o objeto contratual em estrita conformidade com as condições, 
especificações e prazos estabelecidos na Cotação Prévia de Preços, no local indicado pela 
CONTRATANTE.  
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22.1. A entrega deverá ser realizada de acordo com as exigências acordadas, assegurando que o objeto 
esteja em perfeitas condições e dentro do prazo estipulado, sendo a CONTRATADA responsável 
por qualquer atraso ou descumprimento das condições previamente acordadas. 

23. A CONTRATADA será integralmente responsável por quaisquer danos, prejuízos ou perdas que 
venham a ocorrer à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes direta ou indiretamente da execução 
deste contrato.  

23.1. Isso inclui, mas não se limita a danos materiais, pessoais, ambientais ou quaisquer outras 
consequências adversas que resultem da execução do objeto contratual.  

23.2. A CONTRATADA se compromete a indenizar a CONTRATANTE e/ou terceiros por quaisquer 
danos causados, assumindo todas as despesas necessárias para reparar os prejuízos e garantindo 
o cumprimento das obrigações legais pertinentes. 

24. A FORNECEDORA será formalmente notificada pelo fiscal de contrato caso não entregue o produto 
no prazo máximo estipulado ou não realize a substituição do produto dentro do prazo determinado 
neste Termo de Referência.  

24.1. A notificação será enviada por escrito, e a FORNECEDORA deverá tomar as providências 
necessárias para regularizar a situação no menor prazo possível, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no contrato. 

25. O não cumprimento dos prazos estabelecidos ou de qualquer outra cláusula prevista neste Termo de 
Referência resultará em notificação formal à CONTRATADA, com a devida justificativa.  

25.1. Caso a CONTRATADA não tome as medidas corretivas necessárias dentro do prazo estipulado, 
poderá ser configurada a quebra de contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis, incluindo, 
mas não se limitando a rescisão contratual e responsabilidades por danos decorrentes do 
inadimplemento. 

26. Além das especificações e obrigações descritas nos itens anteriores, as partes contratantes deverão 
observar e cumprir integralmente as disposições contidas nas seguintes normas e legislações 
aplicáveis, as quais se aplicam subsidiariamente a este contrato: 

26.1. Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002): Em todos os aspectos relacionados à formação, 
execução e validade do contrato, respeitando as disposições pertinentes sobre obrigações, 
responsabilidade civil e contratos. 

26.2. Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990): Em todos os aspectos relacionados à 
proteção dos direitos do consumidor, inclusive no tocante à prestação de serviços à população, 
conforme aplicável, e observando a boa-fé, a transparência e a qualidade na execução dos 
serviços. 

27. Lei nº 14.133/21 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos): No que tange à contratação pública, 
a Contratante e a Contratada deverão seguir as disposições dessa Lei, especialmente quanto às normas 
de licitação, execução do contrato, rescisão, penalidades, fiscalização e controle da execução dos 
serviços, entre outros aspectos. 

28. Os bens/serviços deverão ser entregues/prestados pelo fornecedor na Av. Maria Elisa Miyazima nº 
2570 - De Segunda à Sexta-feira no horário comercial das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 
ou em local indicado pela contratante; 

29. A empresa contratada deverá realizar a entrega do item e/ou a prestação dos serviços no prazo 
máximo de 10 (Dez) dias corridos, os prazos serão contados a partir da data de emissão da Nota 
de Autorização de Despesas pela contratante. 

 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
5.1. O Município de PARANAÍTA-MT se obriga, nos termos previstos deste Edital a: 
5.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento; 
5.1.2. Receber os itens adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas neste Edital; 
5.1.3. Promover o recebimento dos itens mediante apresentação de Nota Fiscal e certidões de regularidade 
fiscal; 
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5.2. Recusar ou devolver o objeto de contratação nas seguintes hipóteses: 
5.2.1. Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste edital; 
 
5.3. Dar recebimento provisório dos itens adjudicados, o que não implica sua aceitação definitiva; 
 
5.4. Dar recebimento definitivo pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das 
especificações dos itens, nos termos deste Edital e seus anexos e da proposta adjudicatária firmada; 
 
5.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da Tesouraria, com a 
Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor Competente deste Município de Paranaíta – MT; 
 
5.6. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
relativamente ao objeto deste Edital; 
 
5.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital e ata de 
registro de preço homologada; 
 
5.8.  Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o 
recebimento dos itens; 
 
5.9. Se abster de realizar qualquer pagamento à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária; 
 
5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

6. DO PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues ou serviços prestados, observados os 
valores unitários apresentados pela proponente na ocasião da licitação, devendo ser pago conforme 
disponibilidade financeira das referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal devidamente 
atestada pelo responsável; 
6.1.1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no edital. 
 
6.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento 
realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas; 
6.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento; 
 
6.3.  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado; 
 
6.4. O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL E 
DESDE QUE ACOMPANHADAS DAS CERTIDÕES ABAIXO RELACIONADAS:  
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;  
b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de 
Estado da sede do Licitante;  
c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;  
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;  
e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;  
 
6.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA/ADJUDICATARIA. 
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6.6. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA/ADJUDICATARIA por meio de 
depósito bancário em conta corrente indicada na proposta contendo o nome do banco, agência, localidade 
e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito; 
 
6.7. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e contribuições, nos 
termos legislação fiscal pertinente e vigente; 
 
6.8. A CONTRATADA/ADJUDICATARIA deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com 
CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame, e consequentemente, lançado na ata de 
registro de preço; 
 
6.9. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período 
de adimplemento de cada parcela; 
 
6.10. A nota fiscal deve se fazer acompanhar, quando indispensável a comprovação do serviço, relatório de 
acompanhamento para pagamento e deverá estar devidamente atestado pelo Servidor designado para 
acompanhamento dos trabalhos e pelo fiscal do Contrato; 
6.10.1. O relatório deverá conter riquezas de detalhes, com fotos, descrição do serviço com indicação do 
quantitativo do serviço realizado, quando for o caso; 
 
6.10.2. Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Constituição da 
República, o Município, em todas as suas contratações, com pessoas jurídicas observará o disposto no art. 
64, da Lei Federal Nº 9.430/1996, no art. 15 da Lei Nº 9.249/1995, a Instrução Normativa da Receita Federal 
do Brasil Nº 1.234/2012, e, também Instrução Normativa RFB Nº 1663, de 07 de outubro de 2016, e por 
fim Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, com a consequente retenção, na fonte, do 
imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento 
de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil. 
 
6.10.3. Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Constituição da 
República, o Município, em todas as suas contratações, com pessoas jurídicas observará o disposto no art. 
64, da Lei Federal Nº 9.430/1996, no art. 15 da Lei Nº 9.249/1995, a Instrução Normativa da Receita Federal 
do Brasil Nº 1.234/2012, e, também Instrução Normativa RFB Nº 1663, de 07 de outubro de 2016, e por 
fim Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, com a consequente retenção, na fonte, do 
imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento 
de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil. 
 
6.11. Não haverá pagamento parcial da nota. 
 
6.12. Dados bancários da (s) empresa (s) detentora dos preços registrados:   
 
6.12.1. REGINA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº. 
03.711.081/0001-26; Banco: Banco Do Brasil, Agência: 8237-6, Conta Corrente: 16128-4; 
 
MT COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº. 
01.906.247/0001-34; Banco: Caixa Econômica Federal, Agência: 4454, Conta Corrente: 006-4; 
 
CONSTRUFER MÁQUINAS CONSTRUÇÕES FERRAMENTAS E EPI’S LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ nº 37.853.101/0001-15; Banco: Banco do Brasil; Agência: 8687-8; Conta Corrente: 
1814-7 
 
R J M COMERCIAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 20.771.901/0001-94, Banco: Banco do 
Brasil, Agência: 7139-0; Conta Corrente: 11872-9 
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7. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas no Art. 124 da Lei nº. 
14.133/2021. 
 
7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.  
7.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
7.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original.  
7.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
7.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e  
7.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
7.3.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

8. DO REAJUSTE DE PREÇO 
 
8.1. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência da Ata de Registro 
de Preços: 
8.1.1. Os valores poderão ser reajustados sempre em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução da Ata de Registro de Preços e do Contrato tal como pactuado, para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de Preços e do Contrato. 
 
8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele 
vigente no mercado à época do registro; 
 
8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao 
fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao 
praticado no mercado; 
 
8.4.  Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO poderá rescindir esta ata e convocar, 
nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços 
registrados, cabendo extinção desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na 
negociação; 
 
8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores 
à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços; 
 
8.6. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido 
o novo preço máximo a ser pago pelo MUNICÍPIO, o proponente registrado será convocado, para a devida 
alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado em Imprensa Oficial. 
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8.7. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo financeiro, tais como juros, 
despesas bancárias e quaisquer outros ônus semelhantes. 
 
8.8. A revisão de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos supervenientes ou de 
difícil previsão, devidamente demonstrados e que tenham ocorridos após apresentação da proposta, com 
objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, desde que devidamente 
comprovados, mediante apuração por procedimento administrativo específico instaurado pela 
Administração, nos termos do Art. 124 da Lei nº. 14.133 e dispostos neste instrumento. 
 

9. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. O ADJUDICATÁRIO terá o seu registro de preço cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do 
pedido não sejam sanadas até o prazo estipulado em notificação expressa pelo órgão competente, salvo se:  
 
9.1.1. Comprovar a CONTRATADA/ADJUDICATÁRIA, por meio de documentos, tais como lista de 
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de insumos, alusivos à 
época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de 
cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço 
inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos itens que compõem o custo das aquisições 
dos itens; 
9.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da entrega dos itens, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 
 
9.2. Por iniciativa do Município de Paranaíta/MT, o registro será cancelado quando o proponente: 
 
9.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
9.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
9.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
9.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega/requisição 
decorrente da Ata de Registro de Preços; 
 
9.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas do Art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
 
9.5. O Município de Paranaíta/MT poderá cancelar o registro de preços, ainda, por razões de interesse 
público, devidamente motivado e justificado; 
 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Contrato ou Ata de Registro 
de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº. 
14.133, de 2021); 
 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato ou Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº. 14.133, de 2021); 
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato ou Ata de Registro de Preços, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº. 
14.133, de 2021). 
d) Multa: 
 
1- moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 10 (dez) dias; 
 
2- O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
nº. 14.133 de 2021.  
 
3- compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato ou Ata de Registro de Preços, no 
caso de inexecução total do objeto; 
 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato ou Ata de Registro de Preços não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 
nº. 14.133, de 2021). 
 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº. 14.133, de 2021). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº. 14.133, de 2021) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº. 14.133, de 2021). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº. 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 

1Doc:  Proc. Administrativo Licitação Águas do Pantanal - 027/2025  |  Anexo: cotacoes_3__CONTRUFER_ITEM_9.pdf (18/25)        781/805



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

FLS 

 

VISTO CCL 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 
Ata de Registro de Preços nº 033/2025- Pag. 19/25 

 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº. 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº. 14.133, de 2021). 
 
10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº. 14.133, 
de 2021). 
 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº. 14.133/21. 
 
10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº. 26, de 13 de abril de 2022.  
 

11 - DO CADASTRO DE RESERVA 
 
11.1.  Em caso de extinção/cancelamento da ata de registro de preços/contrato será chamada a próxima 
classificada respeitando sempre a ordem de classificação.  
 
11.2. As empresas convocadas no sistema de cadastro reserva terá que apresentar sua documentação de 
habilitação conforme as disposições do Edital. Em caso de empresa não encaminhar os documentos de 
habilitação, poderá sofrer as sanções culminadas no Edital. 
 

12 - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
12.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA e a (o) CONTRATADA (O) se comprometem a 
proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade 
da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 
 
a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 
7º, 11 º e/ou 14 º da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, 
específicos, explícitos e informados ao titular; 

b)  o tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance das finalidades do serviço contratado 
ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, 
por determinação judicial ou por requisição da ANPD; 

c) durante a execução do objeto deste contrato, em caso de necessidade de coleta e tratamento de dados 
pessoais de pessoas naturais/titulares mediante consentimento, a coleta do mesmo será realizada após prévia 
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aprovação da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA, responsabilizando-se a (o) 
CONTRATADA (O) pelo informe de necessidade ao titular, obtenção e gestão do consentimento do 
mesmo, nos termos da legislação. Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos 
serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para 
finalidades distintas, sob pena de responsabilização do CONTRATADO (A) pelo ato; 
 
d) eventualmente, podem as partes convencionar que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA 
será responsável por obter o consentimento dos titulares, formalizando a questão em aditivo contratual; 
 
12.2. As partes declaram que os sistemas informatizados, dispositivos e similares que servirão de base para 
coleta, armazenamento e tratamento dos dados pessoais coletados, seguem um conjunto de premissas, 
políticas, especificações técnicas, estando alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de 
proteção de dados; 

12.3. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 
adequado controle baseado em função e com transparente identificação do perfil dos operadores, sendo 
vedado o compartilhamento desses dados com terceiros estranhos ao objeto do contrato; 

a) a realização do tratamento dos dados pessoais, ainda que necessária transferência internacional, 
continuará a ser feita de acordo com as disposições da legislação brasileira sobre proteção de dados, nos 
termos do Art. 3º. da Lei 13709/18; 

b) o CONTRATADO (A) oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança técnicas e 
organizativas, e as especificará formalmente ao contratante, não compartilhando dados que lhe sejam 
remetidos com terceiros; 

c) serão adotadas pelo CONTRATADO (A) as medidas de segurança adequadas para proteger os dados 
pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a divulgação ou o acesso não 
autorizado, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito ou incidente. As medidas asseguram um 
nível de segurança adequado em relação aos riscos que o tratamento representa e à natureza dos dados a 
proteger, atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação. 

12.4. A (O) CONTRATADA (O) dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e 
condições acordadas acerca da proteção de dados de titulares/pessoas naturais, bem como à Política de 
Privacidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA. 

12.5. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos 
Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor, bem como no 
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e 
demais órgãos de controle administrativo; 

12.6. Uma parte deverá formalizar à outra sempre que receber uma solicitação de um titular/pessoa natural, 
a respeito do exercício de direitos relacionados aos seus dados (Art. 18 da Lei 13.709/18) e ao objeto deste 
contrato, tomando providências imediatas para retorno ao solicitante nos termos da legislação, visando 
possibilitar o exercício de direito do terceiro; 

12.7. A critério do Encarregado de Dados da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA, a (o) 
CONTRATADA (O) poderá ser provocada (o) a colaborar na informação de dados para a elaboração do 
relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos 
serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

12.8. Encerrada a vigência deste contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 
pessoais, sensíveis ou não, a PREFEITURA DE PARANAÍTA interromperá o tratamento e, em no máximo 
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(30) dias, sob instruções e na medida do determinado, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas 
as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite 
mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD. 

12.9. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

13 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 
 
13.1. O presente instrumento firmado será regido em obediência ao instrumento convocatório, através do 
edital de Pregão Presencial nº. 041/2025 e seus anexos, além de obediência aos dispositivos da Lei Federal 
nº. 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº. 123/2006, Lei 13.709/2018 e demais normas vigentes que 
regem a contratação pela Administração Pública. 
 

14. DA FISCALIZAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Nos termos do Art. 117 Lei nº. 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos produtos/execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com o fornecimento/execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados.  
 
14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, em conformidade com o Art. 120 da Lei nº. 14.133/2021 
 
14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução dos preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
 
14.4. Para este instrumento será designado fiscal por portaria específica colacionada nos autos.  
 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 
 
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
 
I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo/apostilamento à presente ata de Registro de Preços; 
 
II. Vinculam-se a este Contrato ou Ata de Registro de Preços, para fins de análise técnica, jurídica e decisão 
superior o instrumento convocatório, seus anexos e as propostas das classificadas. 
 
III. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato ou Ata de Registro de Preços decorrente do presente registro 
para qualquer operação financeira;  
 
15.2. A critério exclusivo do Município de Paranaíta/MT, ora CONTRATANTE e mediante prévia e 
expressa autorização da autoridade superior, a CONTRATADA poderá, em regime de responsabilidade 
solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte da obra ou 
serviço, até o limite estabelecido de 30% (trinta por cento), desde que não alterem substancialmente as 
cláusulas pactuadas, nos termos do Art. 122 da Lei nº. 14.133/2021. 
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16. DO FORO 
 
16.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca Paranaíta/MT para dirimir quaisquer questões 
oriundas da presente Ata de Registro de preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos 
pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
16.2. E por estarem de acordo o Município de Paranaíta/MT registra os preços e condições acima disposta, 
firmando o presente instrumento para que produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada na sede 
da CONTRATANTE, na forma do art. 91 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
Paranaíta - MT, 23 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT 

SR. OSMAR ANTÔNIO MOREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP,  
INSCRITA NO CNPJ Nº. 03.711.081/0001-26 
O SR. ANTÔNIO GOMES DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 
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MT COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, 
 INSCRITA NO CNPJ Nº. 01.906.247/0001-34 

SR. ELOI AFONSO BEZERRA 
CONTRATADA 
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CONSTRUFER MÁQUINAS CONSTRUÇÕES FERRAMENTAS E EPI’S LTDA - EPP,  
INSCRITA NO CNPJ Nº 37.853.101/0001-15 
SR. THIAGO FREITAS DO NASCIMENTO 

CONTRATADA 
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R J M COMERCIAL LTDA - ME, 
 INSCRITA NO CNPJ Nº 20.771.901/0001-94 

SR. ANDERSON DE SOUSA PINA 
CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 025/2025 
 
Pregão Eletrônico n° 014/2025 
Vigência: 01 (um) ano. 
 
 
Pelo presente instrumento particular, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ, de 
um lado o MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ, ESTADO DE MATO GROSSO, com sede administrativa 
na Avenida Santa Catarina, n° 314, Centro, Itanhangá – MT, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 
07.209.225/0001-00, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. EMERSON 
SABATINE, brasileiro, agente político, portador do RG nº **.136.230-* SSP/SP, devidamente inscrito 
no CPF nº ***.836.521-**, residente e domiciliado na Rua Curitiba, n° 634, Centro, no Município de 
Itanhangá, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.579-000, doravante denominado simplesmente de 
“MUNICÍPIO”, e do outro lado a empresa IGOR FERNANDO SIMIDAMORE VICIANA LTDA, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 06.861.118/0001-90, e Inscrição Estadual nº 278.364.493.113, 
estabelecida a Rua Nápoles, nº 327, bairro Jardim Colibri, no município de Cotia – SP – CEP: 06712-
380, neste ato representada pelo seu proprietário, o Sr. Igor Fernando Simidamore Viciana, portador 
da CIRG nº **.806.162-* SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº ***.674.658-**, doravante 
denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos da Lei Federal 14.133/21, e das demais 
normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Eletrônico Nº 014/2025, para 
REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente ata tem por objeto o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO MATERIAIS HIDRÁULICOS PARA USO NO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E 
ESGOTO EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, 
OBRAS, SERV. PÚBLICOS E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ – MT”, conforme 
descrição constante no Anexo I – Especificações do Item do Edital de Pregão Eletrônico nº 
014/2025, para REGISTRO DE PREÇOS, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição, conforme itens abaixo especificados: 
 
Item Descrição Marca Quant. Und Valor Unit. Valor Total 

01 

HIDROMETRO UNIJATO, VELOCIDADE PARA 
ÁGUA FRIA COM TRANSMISSÃO MAGNÉTICA, 
CLASSE METROLOGICA "C" NA POSIÇÃO 
HORIZONTAL  3X3/4" SENDO DE  1º LINHA, 
COM 12 MESES DE GARANTIA. 

PROPRIA 1000 Und R$ 84,00 R$ 84.000,00 

Valor total dos itens: R$ 84.000,00 

 
1.2. O fornecimento dos produtos deverá ser realizado de acordo com o estabelecidos do TERMO DE 
REFERÊNCIA que é parte integrante da presenta ata de registro de preços. 
 
1.3. Os itens em desconformidade serão rejeitados no ato da execução, devendo a empresa sanar o 
problema imediatamente, sob pena, de cancelamento do fornecimento. 
 
1.4. O objeto da presente ata de registro de preços, não gera qualquer obrigação de efetivação, sendo 
que os itens registrados serão adquiridos/contratados de acordo com a necessidade do Município, não 
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 2 
existindo qualquer direito da Empresa licitante em exigir qualquer tipo de ressarcimento pela não 
utilização da quantidade total registrada. 
 
1.5. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
1.6. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste 
instrumento. 
 
2. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 01 (um) ano, contados a partir da 
data de sua assinatura, de 03/07/2025 até 03/07/2026, e, poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso nos termos do disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133/2021. 
 
2.2. Nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021 e art. 21 do Decreto Municipal nº 057/2023, durante 
o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Itanhangá não será obrigado à 
aquisição, exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros 
meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie à empresa detentora da Ata. 
 
2.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, e contrato dela decorrente, é vedado ao 
contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato. 
 
3. DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO E REMANEJAMENTO 
3.1. Os produtos deverão ser fornecidos em até 10 (dez) dias úteis, nas quantidades solicitadas, 
mediante apresentação da Ordem de Fornecimento, conforme a necessidade da Secretaria Municipal 
de Transportes, Obras, Serv. Públicos e Saneamento. 
 3.1.1. O Local de entrega dos itens, objeto desta licitação, será no Almoxarifado Central, com frete 
e descarga às expensas da contratada, de segunda a sexta feira das 07:00 horas às 11:00 horas e 
das 13:00 horas às 17:00 horas (Horário Local), estando sujeito a conferência. 
 
3.2. Os itens deverão ser fornecidos de acordo com as especificações e exigências contidas no Termo 
de Referência encaminhando pela secretaria solicitante que é parte integrante do presente edital. 
  
3.3. Os produtos licitados somente serão contratados se houver necessidade por parte da Secretaria 
Municipal de Transportes, Obras, Serv. Públicos e Saneamento; 
 
3.4. Ficará a cargo da DETENTORA DA ATA todas as despesas com o fornecimento dos produtos, 
incluindo a readequação das condições do local que estiverem em desacordo com as especificações 
contidas no Termo de Referência. 
3.4.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos produtos 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado 
na proposta; 
3.4.2. Em caso de recusa dos produtos pela Secretaria Municipal requisitante do Município de 
Itanhangá – MT, será lavrado o Termo de Recusa, expedido pelo responsável da Pasta, no qual se 
consignarão as desconformidades, devendo os itens serem substituído pela CONTRATADA, quando 
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serão realizadas novamente as verificações antes referidas, consoantes o que dispõe no Art. 119 da 
Lei Federal n° 14.133/21); 
 
3.5. A DETENTORA DA ATA sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Município, 
encarregada de acompanhar a entrega dos produtos prestando esclarecimentos solicitados, atendendo 
as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser 
acompanhado por um encarregado da Pasta; 
 
3.6. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento de produtos de má qualidade, ou em 
desacordo com a especificação contida no Termo de Referência. 
 
3.7. A Detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
 
3.8. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta Ata de Registro de Preço 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades 
participantes e não participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de 
preços. 
3.8.1. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade participante e de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
3.8.2. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será 
considerado também como participante para efeito de remanejamento. 
3.8.3. Para do item 3.8, caberá ao órgão ou entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução dos quantitativos 
informados. 
3.8.4. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou entidade 
gerenciadora dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 3.8.2, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
4. DO PAGAMENTO 
4.1. Os pagamentos corresponderão aos produtos efetivamente entregues, observados os valores 
unitários apresentados pela proponente por ocasião da licitação, mediante apresentação das Notas 
Fiscais apresentadas e devidamente atestadas, e serão efetuados através de Ordem Bancária, no 
prazo de até 30 (trinta) dias, conforme disponibilidade financeira dos órgãos, contados a partir do 
recebimento e atestação das referidas notas fiscais pelo servidor responsável designado pela secretaria 
solicitante. 
 
4.2. A Detentora da Ata deverá comprovar sua regularidade fiscal, anexando juntamente com a Nota 
Fiscal, as certidões de regularidade fiscal as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda, Federal, 
Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Trabalhista, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do 
mês de sua competência. 
4.2.1. A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento, constante 
no “item 4.1.”, devendo a DETENTORA DA ATA ficar responsável pela conferência de tal validade. 
 
4.3. O CNPJ da licitante constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada 
no procedimento licitatório. 
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4.4. A Licitante vencedora deverá apresentar a Nota Fiscal, correspondente à entrega do produto 
entregue, com todos os campos preenchidos, sem rasuras devendo ainda estar acompanhada da cópia 
da Ordem de Fornecimento autorizadas pela Secretaria Municipal solicitante  
 
4.5. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
4.6. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação 
e reapresentação. O prazo para o pagamento passará a fluir após a sua reapresentação; 
 
4.7. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas, simultaneamente, com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
 
4.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
 
4.9. Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 
 
4.10. O Município de Itanhangá, aplicará o disposto na Instrução Normativa da Receita Federal do 
Brasil n° 1234/2012 com alterações pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 
2145/2023 para fins de retenção de imposto de renda nos pagamentos efetuados a Contratada, 
conforme regulamentação prevista pelo Decreto Municipal n° 134/2023. 
4.10.1. As alíquotas a serem aplicadas na retenção serão as descritas no Anexo I da Instrução 
Normativa da Receita Federal n° 1234/2012, definidas conforme o bem fornecido constante do objeto 
da presente licitação. 
 
5. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
5.1. São direitos e responsabilidades do Município:  
5.1.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos produtos, objeto da 
contratação;  
5.1.2. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do objeto 
licitado e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas do recebimento da comunicação;  
5.1.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela nota de empenho;  
5.1.4. Aplicar à detentora da ata as penalidades, quando for o caso;  
5.1.5. Prestar à detentora da ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à 
perfeita execução da nota de empenho;  
5.1.6. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente;  
5.1.7. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer sanção.  
5.1.8. Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação.  
5.1.9. Receber ou rejeitar os produtos após verificar a qualidade e quantidade do mesmo.  
5.1.10. Rejeitar os produtos no todo ou em parte entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas.  
5.1.11. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da 
licitante contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e 
trabalhistas pela contratada.  
5.1.12. Emitir empenho e ordem de fornecimento no valor e quantidade a ser adquirida/contratada;  
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5.1.13. Receber, analisar e decidir sobre os produtos entregues em prazo não superior a 05 (cinco) 
dias úteis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o pagamento;  
5.1.14. Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as quantidades solicitadas;  
5.1.15. Fiscalizar a execução do objeto do contrato;  
5.1.16. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou irregularidade 
na execução do contrato. 
 
5.2. São direitos e responsabilidades da Detentora da Ata:  
5.2.1. É responsabilidade da empresa fornecedora entrega dos produtos nas quantidades, no horário 
e nas datas estipuladas, com a qualidade exigida, bem como nas condições estabelecidas no edital.  
5.2.2. Entregar os produtos nas especificações e com a qualidade exigida no Termo de Referência, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da condição 
estabelecida;  
5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4. Pagar todos os tributos, despesas com transporte e outras e custos que incidam ou venham a 
incidir, direta ou indiretamente, sobre os itens fornecidos;  
5.2.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.  
5.2.6. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer irregularidades ocorridas no 
fornecimento do objeto.  
5.2.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
5.2.8. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como atender suas 
reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, providenciando 
a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Contratante.  
5.2.9. Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para acompanhamento da 
execução da Ata de Registro de Preços. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua 
a responsabilidade do fornecedor pela entrega do produto.  
5.2.10. O ônus decorrente do cumprimento da obrigação de fornecimento, ficará a cargo 
exclusivamente da CONTRATADA; 
5.2.11. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à entrega dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato, sendo que caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá 
descontar o valor do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo; 
5.2.12. Não transferir total ou parcialmente qualquer parte da Ata de Registro de Preço, sem prévia 
autorização do Município e não se eximindo, com isso de suas responsabilidades e obrigações 
derivadas deste; 
5.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente;  
5.2.14. Não havendo possibilidade de entrega dos itens, emitir Relatório de Não Conformidade 
descrevendo o(s) motivo(s) da impossibilidade;  
5.2.15. Obedecer rigorosamente à Ordem de Fornecimento quanto a entrega, com as datas, horários, 
locais e quantidades.  
5.2.16. A CONTRATADA obriga-se a substituir prontamente os itens que estiverem em desacordo 
com o que foi solicitado pelo fiscal do contrato.  
5.2.17. Indenizar terceiros e/ou ao Município, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 
de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar 
todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes; 
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5.2.18. Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos produtos, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
5.2.19. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se à independentemente do que será exercido 
pelo Município de Itanhangá; 
5.2.20. Observar as normas de segurança e disponibilizar equipamento de proteção individual e item 
de identificação da empresa para todos os seus funcionários que estejam trabalhando. 
5.2.21. Substituir em qualquer hipótese e sem qualquer ônus ao Município de Itanhangá toda ou 
parte dos produtos entregues pela mesma no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, caso constatado 
defeito e/ou divergências produtos entregues; 
5.2.22. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do 
fornecimento objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 
5.2.23. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na entrega dos produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços, independente 
da fiscalização ou acompanhamento do Município; 
5.2.24. Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, A empresa se 
responsabilizará pela realização de nova entrega de produto, sem ônus algum à contratante.  
 
6. DA REVISÃO E REAJUSTE DE PREÇOS 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
6.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
6.2. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
6.3. O controle e o gerenciamento dos quantitativos das atas de registro de preços e de seus saldos, 
do remanejamento das quantidades serão realizados pela Secretaria de Administração. 
 
6.4. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados. 

c) resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
6.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
6.5.1. Caso o fornecedor, que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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6.5.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do 6.5.1., o gerenciador deverá convocar os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 3º do art. 17 e art. 19 do Decreto Municipal 
n° 057/2023. 
6.5.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do Item 7 desta Ata, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.5.4. Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá providenciar a formalização da 
redução em todos os contratos decorrentes da ata cujo preço foi alterado, o que poderá consistir em 
simples apostila acompanhada de cópia do processo que justificou a alteração do preço, observado o 
art. 33 do Decreto Municipal n° 057/2023. 
 
6.6. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido este poderá, mediante requerimento 
devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
6.6.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro 
previsto pelo caput deste artigo, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 
elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços 
de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos entre outros documentos 
pertinentes, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 
indeferimento sumário do pedido. 
6.6.2. De posse dos argumentos apresentados pelo Detentor da Ata quanto a necessidade de revisão 
do preço registrado, o Órgão Gerenciador deverá avaliar sumariamente o pedido, a partir do que 
poderá adotar as seguintes providências: 

I. negar, de imediato e de forma fundamentada, o pedido formulado pela Detentora da Ata, 
oportunidade em que a requerente deverá ser comunicada por escrito; 

II. se verificada a plausibilidade do pedido e havendo fornecedores inscritos em Cadastro de 
Reserva, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) serão convocados todos os fornecedores inscritos em Cadastro de Reserva, respeitada a 
ordem de classificação, a fim de estabelecer negociação visando à manutenção dos preços 
originariamente registrados; 

b) caso algum dos fornecedores cadastrados aceite manter o preço original, far-se-á a 
comunicação ao Detentor da Ata para que este manifeste-se definitivamente quanto à 
manutenção do preço registrado, oportunidade em que, não aceitando a manutenção, será 
liberado sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e celebrada a Ata com o novo fornecedor; 

c) caso existam fornecedores inscritos em cadastro de reserva, mas nenhum aceite manter o 
preço original, o órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no certame 
que deu origem a ata, seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse em 
assumir a obrigação nas mesmas condições originais do preço registrado; 

d) nas hipóteses das alíneas "b" e "c", o fornecedor que aceitar a manutenção do preço 
original deverá declarar a exequibilidade da proposta em face de todos os custos inerentes 
ao fornecimento do objeto; 

 
III. se verificada a plausibilidade do pedido e não havendo fornecedores inscritos em Cadastro de 

Reserva, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) o órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no certame que deu origem 

à ata, seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse em assumir a obrigação 
nas mesmas condições originais do preço registrado; 
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 8 
b) na hipótese da alínea anterior, o fornecedor que aceitar a manutenção do preço original 

deverá declarar a exequibilidade da proposta em face de todos os custos inerentes ao 
fornecimento do objeto 

IV. em não havendo nenhum interessado em assumir o valor da ata pelas formas previstas nos 
incisos II e III do Item 6.6.2, o Órgão Gerenciador poderá conceder a revisão de preços ao 
beneficiário original que a pleiteou, majorando os preços registrados de acordo com a 
avaliação realizada, ou liberá-lo, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, revogando a Ata; 

V. não havendo êxito nas negociações para definição do novo preço ou se os licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração após a sua avaliação, o Órgão 
Gerenciador cancelará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos 
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e adotará as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

 
6.7. Se, no caso previsto pelo inciso I do Item 6.6.2, a Detentora da Ata requerer o cancelamento do 
preço registrado, o Órgão Gerenciador adotará o procedimento previsto pelos incisos II e III do 
parágrafo anterior. 
 
6.8. A revisão de que trata o inciso IV do item 6.6.2, será precedida de pesquisa prévia no mercado 
fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para 
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa 
remuneração do serviço ou fornecimento e auxiliar no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar 
o pedido. 
 
7. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência ou quando nao restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

7.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
7.1.2. nao retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
7.1.3. nao aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles 
praticados no mercado; ou 
7.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 
2021. 
7.1.4.1. No caso do item 7.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor nao ultrapassar o prazo 
de vigência da Ata de Registro de Preços, e caso nao seja o órgão ou entidade gerenciadora o 
responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do 
registro de preços. 

 
7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.4 será 
formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
7.2.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento ou por endereço eletrônico, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. 
 
7.2.1.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Jornal Oficial dos Municípios Mato-Grossenses e Diário Oficial do Tribunal de 
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Contas do Estado de Mato Grosso, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado 
a partir da última publicação. 
 
7.3. A ata de registro de preços poderá ser cancelada pela detentora, quando, mediante solicitação 
por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 
ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 
legalmente previstas. 
7.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sexta, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, 
desde que devidamente comprovados e justificados: 
7.4.1. por razão de interesse público; 
7.4.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 
7.4.3. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 
 
7.5. Os preços registrados consideram-se extintos quando forem utilizados todos os quantitativos 
constantes do instrumento para cada item. 
 
7.6. Ocorrendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços por qualquer dos motivos indicados 
neste instrumento, reserva-se ao órgão contratante o direito de convidar os demais proponentes 
inscritos no Cadastro de Reserva, ou em não havendo, os demais classificados, seguindo a ordem 
desclassificação. 
 
8. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital. 
8.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.  
 
8.2. Comete infração administrativa o detentor que cometer quaisquer das condutas previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
8.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços; 
8.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.2.3. dar causa à inexecução total do contrato/Ata de Registro de Preços; 
8.2.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
8.2.6. não celebrar o contrato/Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.2.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
8.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato/Ata de Registro de Preços; 
8.2.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/Ata de 
Registro de Preços; 
8.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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8.2.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.2.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.2.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei no 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
 
8.3. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que 
será aplicada considerando as seguintes proporções: 
8.3.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite 
de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 
8.3.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, 
na entrega de material ou execução de serviços/obras, calculados desde o trigésimo primeiro dia de 
atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do 
órgão contratante, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total da avença; 
 
8.4. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
8.4.1. Advertência, pela falta o subitem 8.2.1, quando não se justificar penalidade mais 
grave; 
8.4.2. Multa Compensatória de: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item 
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 8.2.1, 8.2.4 e 8.2.6; 

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item 
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 8.2.3, 8.2.5, 8.2.7; 

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item 
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 8.2.2 e de 8.2.8 a 8.2.12; 

8.4.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 8.2.2 a 8.2.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
8.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.2.8 a 8.2.12, bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 
8.5. A sanção de multa moratória prevista pelo item 8.3. não impede a aplicação da multa 
compensatória prevista pelo item 8.4.2 deste edital. 
 
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
8.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
8.8. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
8.9. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla 
defesa do contratado/detentor da ata. 
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8.10. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas 
contidas no Decreto Municipal nº 055/2023 e Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
8.11. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas – Tribunal de Contas 
Mato Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar, a Detentora da Ata deverá ser descredenciado 
por igual período, sem prejuízo das demais cominações. 
 
8.12. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade conforme previsto na Lei Federal n° 
14.133/2021. 
 
8.13. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
conforme a Lei Federal n° 14.133/2021, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
9. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
9.1. A Aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos dos itens. 
 
9.2. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem está delegar a competência para tanto. 
 
10. DA PUBLICAÇÃO 
10.1. Cabe ao Município de Itanhangá – MT promover a publicação desta Ata de Registro de Preços 
e de suas eventuais alterações, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PCNP), Jornal da 
Associação dos Municípios Mato-Grossenses, Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso e sítio Oficial do Município de Itanhangá – MT, observados os prazos previstos no art. 
94 da Lei Federal n° 14.133/2021.  
 
11. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais do fornecimento dos produtos e materiais, tais como os prazos para entrega 
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital de Licitação e seus anexos e deverão 
ser cumpridos pela PROMITENTE FORNECEDORA em caso de efetivação da contratação. 
 
11.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de quantitativos de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
 
12. DO FORO 
12.1. As partes elegem o foro da Comarca de Tapurah – MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preços com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 

Itanhangá – MT, 03 de julho de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ                                                    
Emerson Sabatine – Prefeito Municipal 

Órgão Gerenciador 
 
 

IGOR FERNANDO SIMIDAMORE VICIANA LTDA  
Igor Fernando Simidamore Viciana – Proprietário 

Detentor do Registro de Preços 
 
 
 

Testemunhas: 
 

 
 
_____________________________________ 
Nome: 
CPF: 

 
 
______________________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
 

 

IGOR FERNANDO 

SIMIDAMORE VICIANA 

LTDA:06861118000190

Assinado de forma digital por 

IGOR FERNANDO SIMIDAMORE 

VICIANA LTDA:06861118000190 

Dados: 2025.07.10 15:47:05 

-03'00'

EMERSON 

SABATINE:55583652187
Assinado de forma digital por 

EMERSON SABATINE:55583652187

CAMILA BRUNA 

MORESCO:06459673942

Assinado de forma digital por 

CAMILA BRUNA 

MORESCO:06459673942
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2025
  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2024
 
 
 

Homologado aos 17 dias do mês de Janeiro de 2025, de um lado o(a) PREFEITURA MUNICIPAL
DE ÁGUA BOA, com sede na av. planalto, nesta cidade, devidamente inscrita no CGC/MF sob o n.º
15.023.898/0001-90, neste ato, representado pelo(a) Prefeito(a) Municipal , Sr(a). , brasileiro(a),
portador do R.G. n.º e inscrito no CPF nº , residente e domiciliado na , bairro nesta cidade, neste ato
denominado simplesmente Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, realizado por meio
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2024, e de outro lado a empresa adjudicatária nos itens abaixo,
doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos da Lei 14.133/2021 e suas
alterações, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas
que se seguem:
1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado na PREFEITURA
MUNICIPAL DE ÁGUA BOA, o preço do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando a
contratação de pessoa jurídica para ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS (TUBOS E
CONEXÕES), PARA ATENDER A DEMANDA DO DEMAE, NAS ATIVIDADES DOS
OPERADORES DE CORTE E MANUTENÇÃO DA REDE DE ÁGUA., de acordo com as
especificações e nas condições estabelecidas no ato convocatório.

 

   
 

Total: 214.920,00
 

 

Fornecedor

HIDROSAF MEDICOES LTDA

CNPJ

48.328.779/0001-03
Endereço

AVENIDA GOVERNADOR MAGALHÃES PINTO - LADO ÍMPAR
Nº

Bairro

ALCIDES RABELO
Cidade

MONTES CLAROS/MG

CEP

39401427
Email

LICITACAO@METALSAF.COM.BR

Telefone

(38) 3229-4550
Representante Legal CPF

SEQ. CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

51 3966983

HIDROMETRO; MODELO/TIPO: UNIJATO
MAGNÉTICO DN ¾ 20MM APROVAÇÃO NO
INMETRO; MODELO APROVADO INMETRO
UJ 4B1;

UN -
UNIDADE

LEENIA 3000,00 71,6400 214.920,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ÁGUA BOA

PREFEITURA MUNICIPAL DE  ÁGUA BOA
ESTADO DE MATO GROSSO

AV. PLANALTO 410, CENTRO, AGUA BOA/MT - Cep: 78635000

AV. PLANALTO, nº 410 - CENTRO - AGUA BOA/MT - 78635000

Fone: (66)3468-6400 - Email: prefeitura@aguaboa.mt.gov.br
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Prefeito(a) Municipal

HIDROSAF MEDICOES LTDA

TESTEMUNHA

FERNANDA GASPARETTO
FARIAS

TESTEMUNHA

ALICIA LOPES MACIEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE  ÁGUA BOA
ESTADO DE MATO GROSSO

AV. PLANALTO 410, CENTRO, AGUA BOA/MT - Cep: 78635000

AV. PLANALTO, nº 410 - CENTRO - AGUA BOA/MT - 78635000

Fone: (66)3468-6400 - Email: prefeitura@aguaboa.mt.gov.br
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Prezados, 

Segue resposta ao pedido de esclarecimento  

Para melhor análise e comparação segue abaixo o quadro de cotação dos valores levantados 
em exame 

• Valores de referência em consultas publicas 

 

 

• Pesquisa de preços e análise crítica da cotação 

A pesquisa de preços foi realizada por meio de consultas a sítios eletrônicos de aquisições 

públicas, especialmente ao Banco de Preços e ao Radar de Preços do Tribunal de Contas do 

Estado (TCE), bem como mediante a análise de Atas de Registro de Preços de outros órgãos 

públicos. 

As propostas coletadas foram avaliadas quanto à coerência dos valores apresentados, tendo-se 

constatado que a variação observada é compatível com os preços praticados no mercado, não 

havendo indícios de sobrepreço ou de inexequibilidade. 

 

• Resultado da cotação 

O valor estimado foi definido com base na média aritmética simples dos preços obtidos, 

metodologia considerada adequada ao presente caso, por refletir de forma equilibrada os 

valores identificados nas diferentes fontes consultadas. Resultando em uma média de R$ 75,00 

para o item 9 e de R$ 77,88 para o item 10. Valores compatíveis com o estudado pelo setor 

demandante no estudo técnico preliminar. 
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• Valores de referencia do estudo técnico preliminar 
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Anexo orçamentos realizado. 

 

Cáceres, 31/01/2026. 

 

Atenciosamente. 

 

Clevailton dos Santos Brito 

Coordenador de Compras 
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